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-: 

IJISPENSAVEL DE LICITAÇÃO 004/2020 

BASE LEGAL 

LEI N.8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, o DECRETO MUNICIPAL NQ 19.899, ARTIGO 4 CAPUT 
DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA Ng 555 DE 23/03/2020. 

AQUISIÇÃÕ DEMÀfrIIAL  MÉDICO HOSPITALAR (MASCARA), PELA 

OBJETOS 	, cONDIÇ3C •bd OGRETO MUNICIPAL N9 	19.899, SITUAÇÃO 
E(CEPCIØNAL 9E EMÉGNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
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j,-v 	

* DESCAÃÁ*ÈS-tDAC1 	j![1:_;$ 

CONTRATO N° 063/2020 

VIGÊNCIA 20/05/2020 

VALOR GLOBAL (R$) 375.000,0ôTREzENto 	E SÈTENTA'E CINCO MIL REAIS). 

AUTUAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

OFICIO GABISMS N. Sra  Socorro N° 85212020. 

Nossa Senhora do Socorro, 12 de maio de 2020. 

ASSUNTO: ENCAMINHANDO DOCUMENTOS REFERENTE AO PROCESSO 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MËDICOS HOSPITALARES (MASCARAS), 
pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, situação excepcional de 
emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da CORONONAVIRUS/ 
COVIDI 9. 

Excelentíssima Senhora, 

Encaminhamos a Vossa Excelência toda a documentação para realização 

do Processo de DISPENSA referente à a Aquisição de material médico hospitalar 

(MASCARA), pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, situação excepcional 

de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da CORONONAVIRUS/ 

COVIDI9. 

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos a atenção 

dispensada, ao tempo em que reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

K LUIZ RIBEIRUDA SILVA 
Municipal de Saúde e Saneamento 

A Excelentíssima Senhora, 
IRACI LIMA DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO SERGIPE, VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (MASCARA), 
PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID19, DE FORMA IMEDIATA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 375.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL 
REAIS). 

BASE LEGAL: ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
ESCOLHIDA, TEM FUNDAMENTO NA LEI N° 8.666/2017, Art. 24, inciso IV, 
dc Art. 26 da Lei 8.666/93., o DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 
CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 
23/03/202 0. 

AUTORIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO SERGIPE, POR MEIO DE SEU 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA, 
AUTORIZA A AQUISIÇÃO NA MODALIDADE CABIVÉL. 

Aracaju (SE),12 de maio de 2020. 

c- 	40-t---zz7' VI 
ENOK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

1. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de SaúdeS CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447--Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vaUdade dis 
Certidões Neganvas de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da Unio (CND) e 
Certidôe Poftvas com Efeitos de Negativas de Débitos 
r&ativos a Créditos Tributarias Federais e à Dívida Ativa da 
Linio (CPEND), em decorrência da pandemia relacionada ao 
:oçor)v;rjs (C0V1049). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL OA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E O PROCURADOR 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, 
o inciso fl do ar. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita federal do Brasil, 
apro»ado pab Portaria MF ri2 430, de 9 de outubro de 2017, e o art, 82 do Regtmento Interno 
da Procuradc*iaGeral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF n0  36, de 24 de janeiro 
deZDíA,e tenuo em vsta odispostono § S doar. 47 da Lei a2  8212 de 24 de ulho d€ 1903. 
resolvera; 

Ar. 32  Fica prorrogada por 90 (noventa) dias, a validade das Certidôe. Negativas 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e â Dívida Ativa daUnião (CND e Cert!d%es 
Posftivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federos e à 
Dívida Ativa da União (CPEND) válidas na data da publicação desta Portaria Conjunta. 

Ar. 2 Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta RFB/PGR' ni 
J >7511, de,? de outubro de 2014. 

Art, 32 Esta Portaria ehtra cm vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
Uni3o. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Secretário Especial da Rereita Federal do Brasil 

iosÉ LEVI MELIO DO AMARAL JÚNIOR 
ProcuradoçGeraj da Fazenda Nacional 

(DOU n2  57, 34.03.2020, Seção 1, p.33) 

Assnciaçc t3r;sileea de Manterenras de Ensino Superior 
iHN Q',,.)çuC3 E*:t F, Eitrad a, C;'nktnto 6 Ç 	- Ed!keVkft)fl fjork & Le, 	Norte 



SERGIPE 
GOWMDflObTAoO 

DECRETO N°40.588 
DE 27.DEABRJL DE 2020 

Estabelece novas estratégias de enfrentamento 
e prevenção à epidemia causada pelo COVID-
19, com aplicação do Distanciamento Social 
Seletivo (DSS). altera o art. 2° e 4° do Decreto 
n°40.576, de 16 de abril de 2020, dispõe sobre 
o uso obrigatório de máscaras respiratórias e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, Vil e XXI, da 
Constituição Estadual; de acordo com o disposto na Lei n° 8.496, de 28 de dezembro 
de 2018; 

CONSIDERANDO a situação de emergência em saúde ainda latente no 
Estado de Sergipe decorrente da pandemia do novo coronavirus (COVID- 19); 

CONSIDERANDO o mapeamento da rede hospitalar pública e privada 
com indicação precisa e suficiente de leitos de UTI e enfermaria, bem como de 
unidades de retaguarda devidamente equipadas com profissionais. EPI's e planos de 
atendimento; 

CONSIDERANDO a maturidade do sistema SUS que permitiu a 
migração do Estado de Sergipe, conforme orientação do Ministério da Saúde, do 
regime de Distanciamento Social Ampliado (DSA) para Distanciamento Social 
Seletivo (DSS); 

CONSIDERANDO que as estratégias adotadas (fortalecimento da rede 
e massificação da testagem) indicaram um numero maior de crescimento de 
positivados, sem impacto na taxa de ocupação de leitos por internamento, a 
comprovar a viabilidade da flexibilização gradual e planejada; e 

CONSIDERANDO, por fim, a Nota Técnica Informativa n. 
09/2020/13VS/SES, de 27 de abril de 2020, da Diretoria de Vigilância de Saúde, 
vinculada à Secretaria de Estado da Saúde - SES, e deliberações do Comitê Gestor 
de Emergência; 

DECRETA: 

Art. U' Ficam prorrogadas até 07 de maio de 2020, as medidas de 
isolamento social previstas no art. 2° do Decreto n.° 40.567, de 24 de março de 2020, 
com redação dada pelos Decretos ns.° 40.576, de 16 de abril. de 2020 e 40.587, de 23 
de abril de 2020, com exceção das seguintes atividades, cujo funcionamento passa a 
ser autorizado de forma gradual: 



SERGIPE 
OVEflWO OODAOO 

DECRETO N°40.588 
DE 27DE ABRIL DE 2020 

1— a partir de 28 de abril de 2020: 

escritórios de advocacia, seguindo as recomendações adicionais• 
segurança para saúde fixadas pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/SE; 

escritórios de contabilidade; 

locadoras de veículos; 

lojas de tecidos e armarinhos; 

II - a partir de 02 de maio de 2020: 

lojas de cosmético e perftimaria; 

lojas de relojoaria e joias; 

lojas de móveis, colchões e eletrodomésticos; 

111 - a partir de 04 de maio de 2020: 

consultórios médicos, mediante prévio agendamento com hora 
marcada, vedada qualquer forma de sala de espera, obedecidas as regras de conirõle 
de biossegurança constantes na Portaria n.° 57, de 27 de abril de 2020, da Secretaria 
de Estado da Saúde - SES; 

lojas de papelaria e livrarias, vedado o funcionamento de bares e 
restaurantes associados aos estabelecimentos; 

lojas de produtos de climatização; 

serviços especializados de podologia, desde que limitados os 
estabelecimentos a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de atendimento e 
mediante prévio agendamento com hora marcada. 

§ 10 Aplicam-se as medidas de restrição previstas no art. 2° do Decreto 
n.° 40.576, de 16 de abril de 2020, a todas as atividades, empresas e estabelecimentos 
descritos neste artigo. 

§ 2° Quanto aos estabelecimentos de comércio de cosméticos e 
perfumaria, ficam estabelecidas as seguintes medidas adicionais de controle: 



J-1o000i3 

SERGIPE 
otn10 ETAflO 

DECRETO N° 40.588 
DE 27DEÁBRIL DE 2020 

1 - fica proibido o mostruário disposto ao cliente para prova de produtos 
(batom, perflmes, bases, pós, sombras, cremes hidratantes, entre outros); 

II - o número de clientes dentro do estabelecimento não pode ultrapassar 
a 30% (trinta por cento) de sua capacidade; 

III - é obrigatório o uso de álcool 70% para higienização das mãos dos 
empregados antes de manusear qualquer produto. 

§ 3° Os consultórios de odontologia, fisioterapia, psicologia e nutrição 
poderão funcionar para a prestação de serviços especializados enquadrados como de 
urgência e emergência, observada a catalogação prevista nos conselhos de classe e 
as nornrns adicionais de biossegurança dispostas na Portaria n.° 57, de 27 de abril de 
2020, da Secretaria de Estado da Saúde - SES. 

Art. 2° Fica determinado o uso obrigatório de máscaras não cirúrgicas 
de proteção respiratória pela população em geral para circulação externa, em 
especial: 

1 - para condutores de veículos e passageiros, enquanto estiverem em 
deslocamento no trânsito, sob pena de proibição ao acesso ao transporte público ou 
privado; 

TI - nos ambientes de trabalho para todos os estabelecimentos cujas 
atividades não estejam suspensas, formais e informais, inclusive repartições 
públicas; 

111 - em todos os demais locais de uso comercial, bem como áreas 
públicas de uso comum ou especial, tanto por empregados como por clientes. 

§ J° A medida de que trata o inciso 1 do caput deste artigo não é 
aplicável quando o veículo estiver ocupado apenas pelo respectivo condutor. 

§ 2° Os estabelecimentos referidos no inciso III deste artigo deverão 
fornecer as máscaras de proteção respiratória para os respectivos colaboradores, sob 
pena de interdição, cabendo ao PROCON/SE a fiscalização das medidas. 

§ 3° Para os fins do disposto neste artigo poderão ser usadas máscaras 
caseiras artesanais, confeccionadas manualmente, observadas as orientações 
contidas na Nota Informativa n.° 03/2020-CGGAP/13ESF/SAPS/MS. 

Art. 30  No âmbito da Administração Pública indireta do Poder 
Executivo, fica assegurado o funcionamento para atendimento presencial do 
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SERGIPE 
GøO 	Tfl0 

DECRETON° 40.588 
DE27DE ABRIL DE 2020 

Departamento Estadual de Trânsito de Sergipe - DETRAN/SE, ADEMA - 
Administração Estadual do Meio Ambiente e CEI-IOP - Companhia Estadual de 
Habitação e Obras Públicas do. Estado de Sergipe, obedecendo-se às seguintes 
recomendações: 

1 - garantir que o atendimento ao público externo seja realizado 
mediante prévio agendamento, impedindo-se qualquer tipo de aglomeração em salas 
de espera, sempre em turno corrido das 7h às 13h; 

II - determinar que os servidores e empregados públicos desenvolverão 
suas atividades com uso obrigatório de equipamentos de proteção individual - EPI. 
indicados para cada atividade, em espêcial o uso de máscaras; 

III - utilizar sistema de escalas, de revezamento de turnos e alterações 
de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores, 
preservando, em qualquer caso, uma distância mínima de 2m (dois metros) entre 
empregados; 

IV - providenciar a limpeza das superficies de trabalho e equipamentos, 
disponibilizando material de higiene sanitizante, em especial álcool a 70% (setenta 
por cento), e orientando seus empregados de modo a reforçar a importância e a 
necessidade da prevenção; 

V - priorizar o afastamento, sem prejuízo de salários, de empregados 
pertencentes a grupo de risco que lidam diretamente com o atendimento ao público. 

Art. 4° Fica alterado o càput do art. 40  do Decreto n.° 40.567, de 24 de 
março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° As atividades educacionais em todas as escolas, 
universidades e faculdades, das redes de ensino pública e privada, 
permanecem suspensas até o dia 31 de maio de 2020." 

Art. 50 Em razão da implantação do processo digital no âmbito da 
E ,. 

	

	 plataforma e-doc, fica definitivamente vedada a instauração, circulação, o 
encaminhamento e o recebimento, no âmbito da Administração Pública Estadual, de 
processos fisicos, devendo o passivd anterior ser migrado para o ambiente virtual. 

Art. 6° Ficam prorrogados, até 31 de maio de 2020, todos os prazos 
previstos nos arts. 80,  9° e 10 do Decreto n.° 40.567, de 24 de março de 2020. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERGIPE 

DECRETO N°40.588 
DE 271»? ABRIL DE 2020 

Art. 80  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n.°  40.570, de 03 de abril de 2020. 

Aracaju, 	de 	 de 2020; 199° da Independência e 132° da 
República. 

BELIVALDO CHA GAS SILVA 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Valberto de Oliveira Lima 
Secretário de Estado da Saúde 

Vinícius Thiago Soares de Oliveira 
Procurador-Geral do Estado 

José Carlos Felizola Soares Filho 
Secretário de Estado Geral de Governo 

« 
ALTERA COVID-19 270420 

JRNC. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (MÁSCARA), PELA 
CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA 
CORONONAVIRUS/ COVIDI9, ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS DIVERSAS 
COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

MARÇO/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO: 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA ADQUIRIR MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR (MÁSCARA) PARA UTILIZAÇÃO NAS REDES ASSISTENCIAIS 
DE SAÚDE. 

OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE COMPETIÇÃO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR (MÁSCARA), PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÉNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID19, ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS 
DIVERSAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

	

3.1 	A transmissão do coronavirus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme 
Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e 
agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a aquisição de materiais 
e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos 
diagnosticados. 

	

3.2 	A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos 
tomando por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu 
comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto 
à disponibilidade de materiais de higiene, e equipamentos hospitalares e de proteção 
individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. 

	

3.3 	Neste sentido é necessária a aquisição de insumos/equipamentos de forma 
emergencial para o enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade 
com a Lei n° 13.979 de 2020, nos termos deste termo de referência. 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
ITENS QTDE VALOR VALOg 

ESPECIFICAÇÕES tJNIT TCITAr 

1. 250.000 
MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA UNIDADES 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de forma imediata, a 
partir da emissão da Ordem de Fornecimento, sendo que a obrigatoriedade da entrega 
de uma parte imediata e as demais com o a concordancia da secretaria, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes deste termo de 
referência. 

EXIGÊNCIAS: Todos os produtos devem ter manual de instruções quando for o 
caso e certificado de garantia. 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
7.1- O horário de entrega dos produtos é das 07:00 h às 13:00 h. 
7.2- O endereço para entrega é no CAF situado a BR 101 S/N - CONJUNTO PARQUE 
DOS FARÓIS - CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.2 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.3 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.3.1 	 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o, cumprimento de um 
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do ad. 71  da Constituição. 
9.2 	O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.5. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 
Socioambiental: 
9.5.1 Oscritérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do ad. 
3 da Lei 8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da 
União e normativos correlatos. 
9.5.2 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material 
constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei no 
6.938/81 e regulamentos, com os respàctkos registros e comprovações oficiais (ex. 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou 
certificaçãà energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos. 
9.6.3 DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A contratação 
atende as diretrizes da Lei n° 13.979/20, além de atingir diretamente as necessidades 
sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a pandemia coronavirus, bem como 
seguir alinhada aos padrões nacionais.de  aqúisição pára enfrentamento da calamidade. 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
10.1 A CONTRATANTE COMPROMETE-SE A: 
10.1.1 Notificar o fornecedor quanto à requisição do produto/material mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo 
que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de 
fornecimento; 
10.1.2 Efetuar o pagamento até o 300  (trigésimo) dia após a entrega dos materiais e 
equipamentos com nota fiscal devidamente atestada pelo representante da Secretária 
Municipal de Saúde. 
10.1.3 O equipamento será recebido e conferido suas especificações pelo responsável do 
Almoxarifado e a Coordenadora de Assistencia Farmacêutica; 
10.1.4 Aceitar ou recusar os insumos que não estiverem de acordo com o que foi licitado; 

10.2 A CONTRATADA, COMPROMETE-SE A: 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
10.2.1 São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades: 

O prazo de entrega dos produtos será de forma imediata, após a emissão da ordem de 
fornecimento; 

Substituir às suas expensas, no prazo de até, 05 (cinco) dias corridos, após o 
recebimento da notificação expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), 
caso se constate avaria, ou defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em 
desacordo com as especificações, dentre outros; 

o prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE 
CUMPRIR AS OBRIGAÇOES PREVISTAS NA Lei no 8.078190 e alterações - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, 
REFERENCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO PROCEDENCIA, NUMERO DE 
LOTE, observadas às especificações constantes no Termo de Referência; 

comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 

o transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 
volumes e outros; 

fornecer os equipamentos e materiais conforme as especificações constantes no Termo 
de referencia; 

Nossa Senhora do Socorro, 27 de março de 2020. 

EWtAâ~hU  frA 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
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SECRETARIA SAÚDE <smssocorrosegmaiI.com> 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE MASCARAS URGENTE! 
1 mensagem 

SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmaiI.com> 	 27 de março de 2020 13:21 
Para: vendas@biotechdescartaveis.com.br, SECRETARIA SAUDE csmssocorrose@gmail.com> 

A empresaS BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Cumprimento cordialmente, venho pelo presente, com base no DECRETO DE EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PUBLICA - COVJDI9, solicitar orçamento, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALAR, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, conforme 
especificações abaixo, na forma que se segue 

Ressaltamos que a compra é de forma EMERGENCIAL, onde solicito o Orçamento na forma da 
Lei URGENTE. 

ITENS ESPECIFICAÇÕES 	. QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO UNIT R$ TOTAL R$ 

01 MASCARA CIRURGICA TRIPLA 250.000 
CAMADA  

02 MASCARA N 95 PACOTE 3.000 

FORMA DE ENTREGA: 

Para o item MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
50.000 30.03.2020 
50.000 30.04.2020 
50.000 30.05.2020 
50.000 30.06.2020 
50.000 30.07.2020 

Para o 1km MASCARA N 95 PACOTE. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
1.000 30.03.2020 
1.000 30.04.2020 
1.000 30.05.2020 

Atenciosamente, 

MÁRCIA SANTOS, 
ASSESSORIA DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOCORRO/SE 
FONE: (79) 3256-4246/99996-3363 
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fri GrnaiI 	 SECRETARIA SAÚDE <smssocorrosegmaiI.com> 

REITERANDO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE MASCARAS PARA N. SRA 
DO SOCORRO/SE 
1 mensagem 

SECRETARIA SAÚDE csmssocorrose@gmail.com> 	 30 de março de 2020 09:45 
Para: vendas@biotechdescartaveis.com.br  

A empresa BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA 

Assunto: REITERANDO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO URGENTE! 

Venho solicitar em caráter de urgência um retorno no tocante a solicitação de uma PROPOSTA 
DE PREÇOS para o fornecimento dos itens abaixo. 

ITENS ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO UNIT R$ TOTAL R$ 

01 MASCARA CIRÚRGICA TRIPLA 250.000 
CAMADA 

02 MASCARA N 95 PACOTE 	 1 3.000  

FORMA DE ENTREGA: 

Para o Item MASCARA CIRÚRGICA TRIPLA CAMADA. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
50.000 30.03.2020 
50.000 30.04.2020 
50.000 30.05.2020 
50.000 30.06.2020 
50.000 30.07.2020 

Para o item MASCARA N 95 PACOTE. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
1.000 30.03.2020 
1.000 30.04.2020 
1.000 30.05.2020 

Ressaltamos que a compra é de forma EMERGENCIAL, onde solicito o Orçamento na forma da 
Lei URGENTE. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA SANTOS, 
ASSESSORIA DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOCORRO/SE 
FONE: (79) 2106-7447/99996-3363 



- 	 J/000027 
A empresa BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA 

Assunto: REITERANDO A SOLICITAÇÃO DE ÔRÇAMENÍO URGENTE! 

Venho solicitar em caráter de urgência um retorno no tocante a solicitação de uma 
PROPOSTA DE PREÇOS para o fornecimento dos itens abaixo. 

ITENS ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO UNIT R$ TOTAL R$ 

01 MASCARA CIRURGICA TRIPLA 250.000 
CAMADA  

02 MASCARA N 95 PACOTE 3.000  

FORMA DE ENTREGA: 

Para o Item MASCARA CIRÚRGICA TRJ.PLA CAMADA. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
50.000 30.03.2020 
50.000 30.04.2020 
50.000 30.05.2020 
50.000 30.06.2020 
50.000 30.07.2020 

Para o Item MASCARA N 95 PACOTE. 

QUANT. PREVISÃO DA ENTREGA 
1.000 30.03.2020 
1.000 30.041020 
1.000 30.05.2020 

Ressaltamos que a compra é de forma EMERGENCIAL, onde solicito o Orçamento na formá da 
Lei URGENTE. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA SANTOS, 
ASSESSORIA DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SOCORROISE 
FONE: (79) 2106-7447199996-3363 

BIOTECH - Secretaria de Saúde- Nossa Senhora do Socorro.pdf 
437K 

SECRETARIA SAÚDE <smssocorrosegmaiI.com> 	 6 de abril de 2020 12:38 
Para: João de Seixas Dória Neto <joao@biotechdescartaveis.combr> 
Cc: aderaldo <aderaldo@biotechdescartavejs.com.br> 

A emprõsa BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA 



(J10L10028 
Assunto: ACEITE OU CONCORDÂNCIA DO ORÇAMENTO 

Cumprimento cordialmente, venho pelo presente nos manifestar quanto ao orçamento 
encaminhado, referente à AQUISIÇÃO DE MASCARAS, acatamos o as formas de entrega ao 
tempo em que pedimos para excluir a data da primeira entrega que seria 13 de abril, onde o 
quantitativo alteraria para um total de 225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) unidades, diante 
da concordância pedimos que nos seja encaminhado uma Proposta assinada escaniada bem 
como os documentos relacionados abaixo: 

Contrato social 
RG dos sócios 
Atesado de capacidade técnica 
Registro do produto 
Todas as Certidões incluindo falência e concordata 
Declaração de menores e declaração de fatos impeditivos 

Ressaltamos que a compra é de forma EMERGENCIAL, onde solicito um retorno na forma da 
Lei URGENTE. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

João de Seixas Dória Neto cbiotechdescartaveis.cornerciall@gmail com> 	 8 de abril de 2020 1649 
Para: SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmail.com> 
Cc: aderaldo caderaldo@biotechcJescartaveis.combr> 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, segue anexo documentação. Podemos fazer a primeira entrega de 22.500 unidades, em 23/04, 
tudo bem? 

Segue anexo documentação solicitada. Ficaremos no aguardo do contrato, bem como a emissão do empenho. 

Atenciosamente. 

SJoão de Seixas Dória Neto 
Pan e: (79),9 8 i7-7o 15 
Gerente Geral 
Bioteon indtstria, Góméftiõ, Importação 
e Exportação de Descattávejs Tida. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

20 anexos 



João de Seixas Dória Neto <biotechdescartavejs.cdmercjall@gmail com> 
Para: SECRETARIA SAUDE csmssocorrose@gmaiI.com> 
Cc: aderaldo caderaldo@bjotechdescat'tavejscombr> 

Bom dia, prezados. Tudo bem? 

Conforme solicitado, segue anexo propõsta assinada. 

Atenciosamente. 

14 de abril de 2020 09:34 

f João de SL>ixaS Déria Neto 
Fone:(79)9 8176-1015 
Geretite Getai 
Bictech [ndústria, Comércio, tmportaão 
eExØoaação de Descartáveis LIØa, 

Em seg., 6 de abr. de 2020 às 12:38, SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmail.com> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

t4j 
1mg20200414_09104205.pdf 
682K 
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SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmaiI.com> 

Re: REITERANDO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE MASCARAS PARA N. 
SRA DO SOCORRO/SE 

SÉCRETARIA SAÚDE csmssocorrosegmail.com> 	 6 de abril de 2020 12:38 
Para: João de Seixas Dória Neto <joao@biotechdescartaveis.com.br> 
Cc aderaldo <aderaldo@biotechdescartaveis.com.br> 

A empresa BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA 

Assunto: ACEITE OU CONCORDÂNCIA DO ORÇAMENTO 

Cumprimento cordialmente, venho pelo presente nos manifestar quanto ao orçamento 
encaminhado, referente à AQUISIÇÃO DE MASCARAS, acatamos o as formas de entrega ao 
empo em que pedimos para excluir a data da primeira entrega que seria 13 de abril, onde o 

quantitativo alteraria para um total de 225.000 (duzentos e vinte e cinco mil) unidades, diante 
da concordância pedimos que nos seja encaminhado uma Proposta assinada escaniada bem 
como os documentos relacionados abaixo: 

Contrato social 
RG dos sócios 
Atesado de capacidade técnica 
Registro do produto 
Todas as Certidões incluindo falência e concordata 
Declaração de menores e declaração de fatos impeditivos 

Ressaltamos que a compra é de forma EMERGENCIAL, onde solicito um retorno na formada 
Lei URGENTE. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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IS GmaH 	 SECRETARIA SAÚDE csmssocorrosegmaiLcom> 

PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE MASCARAS! 

SECRETARIA SAÚDE csmssocorrose@gmail.com> 	 11 de maio de 2020 13:10 
Para: vendas@biotechdescartaveis.com.br  João de Seixas Dória Neto <joao@biotechdescartaveis.com.br> 

Senhor licitante, 

Venho solicitar em caráter de urgência os documentos abaixo, para o fornecimento de 250.000 
UNIDADES DE MASCARAS DESCARTAVEIS, atendendo o estado de Pandemia/CO VIII 19: 

proposta de preço 

todas as certidões incluindo falência e concordata; 

alvará de funcionamento; 

declaração de menores 

atestado de capacidade técnica 
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Ornail 	 SECRETARIA SAUDE <smssocorrosegmaiI com> 

PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE MASCARAS! 

João de Seixas Dória Neto <joaobiotechdescartaveis.com.br> 	 12 de maio de 2020 11:38 
Para: SECRETARIA SAUDE zsmssocorrosegmaiI.com> 

;Cc: vendas@biotechdescartaveis.com.br  

Boa tarde, Márcia. Tudo bem? 

Segue anexo proposta comercial, bem como documentação solicitada. 

OBS: O Alvará venceu em 24/04. Estamos solicitando a renovação, mas temos que esperar a nova licença dos 
bombeiros. 

Atenciosamente. 

j JoãõSets bõría1ieio 
Tone:.119}.ø1i6-?015 

BõtecI1 inüSttta:Comêrcíô.1rndnaç~o: '1W :EEXpoIÇãodeDSCanáVeL5US: 

Iibjti;Y 
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LLS1MED 
PRODUTOS HOSPITALARES 

ANEXO 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA EMERGENCIAL 

PARA: 	IFUNDO MUNICIPAL 6ÍSAÚDE DÉ NOSSÃSENHORA 00 SOCÓRRO - SE 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÂO 
LUSMED COMERCI&DE PROÕUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: N2  07.865.558/0001-14 	7 	 - 
INSCRIÇÂO 

L

- 

ESTADUAL 
N2 27.113.492-5 

INSCRIÇÃO 
N07.30.14-2 

MUNICIPAL 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO,kNQ 1.105, SIQUEIRACAMPOS, CEP 49.075-460, ARACAJU/SE. 

TELEFONE: (079) 3214-77811 (d79) 3023-1692 
-• 	 - 

CELULAR: 
a 

79-99998-0808 / 79-99815-6434 

E-MAIL: LICITA.LUSMED@GMAIL.COM  / WSMED.HOSITALAR@UÔLCOMBR 

- - TEM 	 - 	DESCRIÇÃO UNO QTD VÀLORd TOTAl. 

- 1 	MÁSCMACIRLjPGICATRIPLA (iND 1 	25C9 R$87S.ODO, 
2$34 

- 	. 	
- 	TOTAL: R$.875.000.00j 

rnMtIarMrçsrMunIvltr4Iu:AvISIA . 	. . . . 	 Á- 
PRAZO DE ENTREGA: 05 dias.  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 dias 	

•1 	- 

15 de abi)- 2020i 	- 

rliJ J!ttCJ4C LjUR 
ern&iMt'sçs. 

j 

-. 

Lusmed - Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda 
CNP 07.855.568/0001-14 - tE: 27.113.492-5 - Rua Pernambuco, 1105— Siqueira Campos - CEP 49075-460 - Aracaju-SE 
Tel.: (79) 3214-7781/3023-1592 / (79)99998-0808 - E-mail: Iusrned.hospjtaIaruoI.comj, - 



J'tOC:0035 

Relatório gerado no dia 30/04/2020 10:03:46 (IP: 131.255.21 2.216) 

ITEM PREÇOS 	 QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

1)TRIPLA CAMADA 10 	 1 Unidade 4.44 R5444 

Preço Compras - 
Órgao Publico Data Identificação . 	. Preço Governamentais LIcItação 

1 SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO S SGG 1 Secretaria da Fazenda 1 Secretaria da N°Pregão:502020 	24/04/2020 RS 4.44 
• Saúde do Estado do Tocantins - UASG:925958 

Valor Unitário R$ 
• 4,44 

Valor Global: R$ 4.44 
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-n 
Detalhamento dos Itens 

I item ]:TRIPLACAMADA 	 .- 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 	mascara cirurgica com elastico para íixacao, tripla camada em material sintetico com filtragem de particulas de 1 micra, gramat 
ura minima de 409r/m2, com eficiencia de filtracao bacteriana acima de 95%, com dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo 

	
Observaào .j 

- da mascara, modelo retangular, atoxica, hipoalergenica e inodora, embalagem com dados de identiíicacao eprocedencia. 

R$ 4,44 Preço (Compras Governan,ent!is) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO- SGG 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e provável aquisição de MATERIAIS 
HOSPITALAR ES. 

Descrição: PROTETOR FACIAL- MASCARA CIRURGICA COM ELÁSTICO PARA 
FIXACAO, TRIPLA CAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE 
PARTICULAS DE 1 MICR& GRAMATURA MINIMA DE 40GR/M2, COM 
EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO 
PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA MASCARA, MODELO 
RETANGULAR, ATOXICA, HIPOALERGENICA E INODORA, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

Ata: Link Ata 

Fonte: w-ww.comprasgovemamentais.gov.hr  

Quantidade: 1.410.669 

Unidade: Unidade 

UF: TO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.997.385f0001-00 	WVBVARGAS-EPP R$2.30 
*VENCEDOR* 

Marca: D'LICE 
Fabricante: D'LICE 
Modelo: D'LICE 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELÁSTICO PARA FIXACAO, TRIPLA CAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRACEM OE PARTICULAS DEi MICRA, 
GRAMATURA MINIMA DE 40GR/M2, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO 
DA MASCARA, MODELO RETANGULAR. ATOXICA, HIPOALERGENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: Email: 
TO 	 Palmas 	000.912 SUL ALAMEDA 03, S/N 	 (69) 321 6-1 669 poIibag@terra.com.br  

12.139.758/0001-94 Wellington Araújo dos Santos 35791651864 
	

R$ 2,65 

Marca: MASK 
Fabricante: MASK 
Modelo: MASK 
Descrição: MASCARA CIRURGICACOMELASTICOPARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE ['ARTICULAS DEi MIcr 
AMATURA MINIMA DE 40C,R/M2. COM  EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%. COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA 
MASCARA. MODELO RETANGULAR. ATOXICA. HIPOALERGENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
R JOAO 8ATISTA DO PRADO. 230 	 (12)9740-3613 	 distrihuidoramanasl@qrnail.com  

34.533.426/0001-22 GESY SARAIVA DE GOlAS 
	

RS 334 

Marca: MAC4HEAVEN 
Fabricante: MAC4HEAVEN 
Modelo: MAC4HLAVEN 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELAS11C0 PARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICUIAS DE 1 MICRA. 
GRAMATURA MINIMA DE 40GR/M2, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CCPPç' 
DA MASCARA, MODELO REIANGULAR, A1DXICA. HIPOALERGENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 	 '0$ 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
R PROFESSORA GABRIELA NEVES. 138 

	
(62) 3956-1 082 	 saraivadist@holmail.com  

32.589.856/0001-30 MEDPALMAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
	

[iS 3,76 

Data: 24/04/2020 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificaçâo: N°Pregão:602020 / UASG:925958 

Lote/ltem: /7 
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» c.60036  
VALOR A PROPOSTA FINAL CNPJ 	 RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo: MEDIX 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELASTICO PARA FIXACAO. TRIPLACAMADA EM MAtERIAL SINTET1'ICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MICRA, 
RAMATURA MINIMA DE 40GR/1v12. COM  EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO D 
A MASCARA, MODELO RETANGULAR. ATOXICA. HIPOALERGENICA E INODORA, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
O 104 NORTE RUA NE 1, SN 	 (63) 3322-3015 	 cornercial@medpalmas.contbr 

06.366.038/0001 -69 MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAIIES LTDA - EPP 	 AS 3,90 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo: MEDIX 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELASTICO PARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MICRA, G 
RAMATURA MINIMA DE 4OGR/M2, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO D 
A MASCARA, MODELO RETANGULAR, AI OXICA HIPOALERGENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
TO 	Palmas 	QUADRA 412 NORTE ALAMEDA A 5W 	(63) 3225-8331 / (63) 2282-000 	faturamentomaxima@hotrnal.com  

30.698.093/0001-30 REIS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E INFORMATICA EIRELI 	 AS 4,98 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo: MEDIX 
Descrição: MASCARA CIRURGICACOMELASTICOPARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MIChA, 
AMATURA MINIMA DE 40GR/1v12, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%. COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA 
MASCARA. MODELO RETANGULAR. ATOXICA. HIPOALEROENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. ANVISA N°: 80495 
510006,  

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
0912 SUL ALAMEDA 3, S/N 	 (63) 321 6-2068 	 reis.licrtacao@gmail.com  

02.582.267/0001-60 NAYR CONFECCOES LTDA 	 As 5,50 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIO 
Modelo: MASCARA 
Descrição: MASCARA CIRURGICACOMELAS1100PARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DEi MICRA, GR 
AMATURA MINIMA DE 40GR/M2, COM EFICIENCIA DE FILTR4CAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO DA 
MASCARA, MODELO RETANGULAR. ATOXICA, HIPOALERGENICA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. PRODUTO NAdO 
I4AL. VAUDADE DA PROPOSTA: NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS. CONTADOS DA ABERTURA DA SESSÃO INAUGURAL PRAZO DE ENTREGA: OS PRO 
OUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO DEI5 (OUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATADO ENVIO DA NOTA DE EMPENHO VIA ENDER 
EÇO ELETRÔNICO OU CONFORME NECESSIOADE DA ADMINISTRAÇÃO DE FORMA PARCELADA, APÓS A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO. OU SALVO, SE POR MOTIVO JUSTO, A CONTRATADA SOLICITAR PRORROGAÇÃO, E ESTE PEDIDO SER ACEITO PELA SES-TO. LOCAL DE ENT 
REGA: O(S) PRODUTO(S) DEVE(M) SER ENTREGUE(S) NO ENDEREÇO: ESTOOUE REGULADOR, SITO À OUADRA 112 SUL RUA SR 05, S/N°. PALMAS - TO. ANTIG 
A ASR SEiS. CEP 77020174. PRAZO DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE TERÁ UM PRAZO DE ATC 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO, 
CONTADOS DA SUA PROTOCOLIZ.AÇÃO. E SERÁ PAGA. DIRETAMENTE NA CONTA CORRENTE DA CONTRATADA. PRAZO DE GARANTIA: OS PRODUTOS DEVEM T 
ERA VALIDADE MÍNIMA DE 2/3 DA VALIDADE TOTAL 00 PRODUTO, CONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DA ENTREGA, DEVENDO A DATA DE FA 
BRICAÇÃO SER INFORMADA PELO PRÓPRIO FABRICANTE NO PRODUTO EM SUA EMBALAGEM. DECLARAÇÕES: OS PRODUTOS DEVEM: SER ENTREGUES OBED 
ECÍ,NDO RICOROSAMENTE AS CLÁUSULAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS: APRESENTAR QUALIDADE, INTEGRIDADE DA EMBALAGEM. SEM FALHAS OU OUAISOUE 
R OUTRAS AVARIAS; SER TRANSPORTAOOS ADEQUADAMENTE DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES EM QUE SEJA MANTIDA A SUA QUALIDADE; SER ACONDICIO 
NADOS EM EMBALAGENS LACRADAS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM. OS PRODUTOS EM DESACORDO COM 
O EDITAL E SEUS ANEXOS OU COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICADA SERÃO REJEITADOS PELA SECRETARIA DA SAÚDE. NO PREÇO OFERTADO ESTÃO INCL 
USOS TODOS OS INSUMOS QUE COMPÕE TAIS COMO AS DESPESAS DE MÃO-DE-OBRA, MATERIAIS, IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, DESCONTOS E QUAISQUER OU 
TROS QUE INCIDAM DIRETAMENTE OU INDIRETAMEN1E NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICIIAÇÃO. DECLARAMOS QUE CONCORDAMOS INIEGRALMENI E CO 
MAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NA PRESENTE LICITAÇÃO E. QUE SE VENCEDOR DESTE CERTAME. NOS SUBMETEREMOS AO CUMPRIMENTO DE SEUS TERM 
OS, 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
MS 	 Mundo Novo 	TRAVESSA ANI ONIO MENDES. 95 	 (67)3474-3615 	contabilidade@nayr.com.br  

08.775.075/0001 -56 ESTILO GLASS EQUIPAMENTOS E COZINHAS EIRELI - EPP 	 AS 10,00 

Marca; ESTILO 
Fobricante: ESTILO 
Modelo: PRQTECT 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELASTICO PARA FIXACAO, TRIPLA CAMAOA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MICRA, 
GRAMATURA MINIMA DE 40GR/M2, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO 
DA MASCARA MODELO RETANGULAR. ATOXICA. HIPOALERGENICA E INODORA, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCCOENCIA. 

Estado: Cidade: 	 Endereço; 	 Nome de Contato; 	Telefone: 	Email: 
SP 	São Bernardo do Campo 	R JOSE VERSDLATO, 111 	ALEX 	 (11) 3193-8444 	hcilacao@estiloglass.com.br  
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CNPJ 	 RAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTÁ FftAL 

30.868.77110001-66 JVB DISTRBUIDORA,COMERCIO & SERVICOS EIRELI 	 R$ 34,00 

Merca: YANG 
Fabricante: VANG 
Modero: VANG  
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELÁSTICO PARA FIXACAO, TRIPLA CAMADA EM MATERIAL SINTETICO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MICRA. çIF 
GRAMATURA MINIMA DE 40GR/M2. COM  EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO 
DA MASCARA, MODELO RETANGULAR, ATOXICA. HI POALERG ENI CA E INODORA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, 

R$ 5000 oi 

Marca: Medix 
Fabricante: Mcdix 
Modelo: Medix 
Descrição: MASCARA CIRURGICA COM ELÁSTICO PARA FIXACAO, TRIPLACAMADA EM MATERLAL SINTE11CO COM FILTRAGEM DE PARTICULAS DE 1 MICRA G 
RAMATURA MINIMA DE 400R/M2, COM EFICIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA ACIMA DE 95%, COM DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO D 
A MASCARA, MODELO RETANGULAR. ATOXICA, HIPOALERGENICA E INODORA, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. Registro no Mmi 
stério da Saúde / ANVISA n°80495510076 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 
O 104 NORTE RUA NE 9,06 	 ANDERSON 	 (63)98856-1005 	 amplacomercialto@gmaiiconi 

Endereço: 	 . 	 Telefone 	 Email: 
RUA TENENTE WENCESLAU OLIVEIRA. 775 	 (34)9660-3200 	 brtinorafaeldecliveira85©gmail.corn 	- 

05.891.838/0001-36 AMPLA MATERIAIS DE LIMPEZA E HOSPITALAR EIRELI 
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rSK$TECH 
;)bJTC)S OESCÀRTÂVEIS ARAÃ VIDA 

NossaSenhoTa do Socorro- SE, 12 de Maio de2020. 
Aõ: Fundo Municipal de Saúde de Nossa SenhOra do Sotont 
A/c Secretário Municipât de Saúde - Sr. EnockLuiz Ribeiro da Silva 
Assunto Propostapara Fornecimento de Materiais Hospitalares Descartáveis. 

Conforme contatõ segue ibaixo informações para fomecittento de material hospitalar 
descartável: 

Produto(s: 

MáscaraCirúrglta TdpIa-PreÇ& R$l5O(tJNlDADE) 

Condi~. Pagamento em .até3 dias apósoprirfl&rO fornecimento e.sequênda de 
entregaS garantidas somente mediante adimplõncia 

Segue abaixo programação prpposta pàra o võlume de 250.000 unidades: 



Segue. abaixo dados bam*ios Para recebimento dos Valores a serem pagos: 

Banco: BàrtcodoBjtajJ 
Agência: 12246 
Conta .Córrente: .512036 
CPJPJ: 21.043.152100017 
Favorecido Btotech Indusina Comerçto, Importação e Exportação de descartáveis 
LTDA 

Jsão'desèjx Sfia Neto 
Gtrente Gerál 

Biot.echjndúsfrja, Coméiéi%  línpoMçâó àEipitaçãd db S4áveis LTDÀ 

Rua Projetada 1), S/N. Disifita tndÚitrjàL 
CIJPJ: 2.1043.162/0001.7 
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SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gm 

Proposta das Máscaras 

Alessandro Araujo Lima Araujo <alessandro.a.Iima@hotmail.com> 
Para: "smssocorrosegmaiI.com' <smssocorrose@gmail.com> 

2 anexos 

DOC.pdf 
533K 

ATT0000I.txt 
1K 

12 de maio de 2020 14:36 
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-101  
EPrs HOSPITALARES 

'São Paulo, 12 de maio de 2020. 

Empresa: Prefeitura Nossa Senhora do Socorro Sergipe 
CNPJ: 13.128.81410001-58 

Especificação do Produto unitário Quantidade Valor Total 

Máscara Cirúrgica 250mi1 
Descartável - Tripla Camada R$2,80 unidades 700.000,00 
c/ chp nasal  

v' Forma de pagamento 50% no fechamento do contrato e 50% na retirada. 
1 Entrega: Conforme cronograma definido em contrato. 
1 Frete: FOB 

Vip hosp 
CNPJ: 35.204.35610001-21 
IE 126944.568.118 

r1 6684.103/0001 58'1  
VIP METAIS EIRELI - EPP 

Rua Lido de Miranda, 812 
Vila Carioca - CEP 04225-030 

L -=: 

Rua Pit 	75 - Vila Independencia CEP: 0422-070 -São Paulo -SP 
Tel:(11) 3926-4817 
Email: viphosp.vendas@gmail.com  
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rsi Grnaii 	 SECRETARIA SAÚDE <smssocorrosegmaiI.com> 

PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE MASCARAS! 

João de Seixas Dória Neto cjoaobiotechdescartaveis.com.br> 	 12 de maio de 2020 11:38 
Para: SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmail.com> 
Cc: vendas@biotechdescartaveis.com.br  

Boa tarde, Márcia. Tudo bem? 

Segue anexo proposta comercial, bem como documentação solicitada. 

OBS: O Alvará venceu em 24/04. Estamos solicitando a renovação, mas temos que esperar a nova licença dos 
bombeiros. 

Atenciosamente. 

Í Jrth de SixatDõr!Nib 
p&• :ron 79)9 8176?015 

jaênreGeta 

Btõtech inútrta cornéttiôuodafld 
Exot&çà&DscaáéeísLtda. 

[Texto das mensagens anteriores ocuUo] 
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BA (Ar T EC H 
PRODUTOS OESCARTAVEI$ PAPA ÁVIDA 

Nossa Senhora do Socorro- SE. 12 de Maio de 2020. 
Ao: Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro 
A/c: Secretáiio Municipal de Saúde - Sr. Enock Luiz Ribeiro da Silva 
Assunto: Proposta para Fornecimento dõ Matérlals Hospltalares Descartáveis. 

Conforme contato segue abaixo informações para fornecimento de material hospitalar 
descartável: 

Produto(s): 

Máscara Cirúrgica Tripla- Preço: R$ 1,50 (UNIDADE) 

Condições: Pagamento em até 38ias apóso primeiro fornecimento e Sêquéncia de 
entregas garantidas somente mediante adimplência. 

Segue abaixo programação proposta para o volume de 250.000 unidades: 

ENTREGA UNIDADES - :. 	MODELO PRÉÇOuNitÁRIo 

- 	21/mai 25.000 Máscara CirúrglcaTripla - R$ 1,50 (Unidade) 
28/mai 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla R$ 140 (Unidade) 
04/jun 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla RS 1,50 (Unidade) 
Il/jun 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla .R$-LS0(Unidade) 
18/jun. 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla R$1,50 (Unidade) 
25/jun 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla R$1,50(Unidade) 
02/jul 25.000 MáscaraClrúrgicaTrlpla R$1,50(Unidade) 
09/jul 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla R$ 1,50 (Unidade) 
-16/jui 25.000 MáscaraCirúrgica Tripla R$1,50(Õnidade) 
23/jul 25.000 Máscara Cirúrgica Tripla R$ 1,50 (Unidade) 

TOTAL 250.000 

ATENÇÃO: Esta proposta foi ebborada;considerando.as 	fldlçõerecÕtôfliicas --ent.Condi8 
adversas extretnas:cóm drásticas &têtõ sho cená tio económico e.a cadèía deiuprlmentos poderó 

justificar reneociâç5à depreço e deprato deentrega, de vnõdo arnantero equiflbrio4ocónttato. 



Segue abaixo:dados banoárlõs para recebimento dos valores a serempagos: 

é :3jy Bàncodõ:BtaSjl 
Ãgência: 1224-6 
Conta Corrente: 51203-6 
ÕNPJ: 21;043.16210001'87 
Favorecido Biotech lndustna Comercio, Importação e Exportação de descartaveis 
LTDA 

fg 	Ç\ 
	 j06ó de5. 	DSIIt$O 

João tSeixasÜdfla Neto 
Gerente Geral 

Biotech Indústria, Comércio, Importação o Exportação dà béscartáveis LTDA 

httoJ/wWw;hiotedidescartavejS.combr/ 
Rua Projetada O, S/N. Distrito tndustriáLNossaSenhora do socorro-SE. 
CNPJ: 21.043.162/0001 -87 
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P1Ornail 	 SECRETARIA SAÚDE <smssocorrose@gmail.com> 

Re: REITERANDO A SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE MASCARAS PARA N. 
SRA DO SOCORRO/SE 

João de Seixas Dória Neto <biotechdescartaveis.cornerciall@gmail.com> 	 6 de abril de 2020 16:49 
Para: SECRETARIA SAUDE <smssocorrose©gmail.com> 
Cc: aderaldo <aderaldo@biotechdescartaveis.com.br> 

Boa tarde! 

Conforme solicitado, segue anexo documentação. Podemos fazer a primeira entrega de 22.500 unidades, em 23/04, 
tudo bem? 

Segue anexo documentação solicitada. Ficaremos no aguardo do contrato, bem como a emissão do empenho. 

Atenciosamente. 

O Joâo de Seixas Dória Neto 
Pape: (7) 9 817e7015 
Gerente G eral. 
Biotech IndustrIa, Comércio, Importação 
e Exportação de Descartáveis Ltda. 

Texto das mensagens anteriores oculto) 

20 anexos 

C4IXt 

Certidãofle_FGTS.jpeg 
48K 

Comprovante de Residência Dr. Adelson.jpg 
124K 
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ALVARÁ 2020.pdf 
245K 

- ANVISA - REGISTRO - MÁSCARA.pdf 
34K 

CERTIDÂO_DE_FALÊNCIA_E_CONCORDATA.pdf 
108K 

ANVISA - AFE.pdf 
186K 

Certidão_Conjunta_de_Tributos_Federais_e_Divida_Ativa_da_União.pdf 
173K 

Certidão_do_TST_Débitos_Trabalhistas.pdf 
85K 

Certidão_Negativa_de_Débitos_-_SEFAZ__SE.pdf 
83K 

Comprovante_de_Inscrição_e_de_Situação_Cadastral.pdf 
137K 

DECLARAÇÃO Não emprega Menor.pdf 
356K 

., DECLARAÇÃO_QUE_NÃO_EMPREGA_MENOR_DE_18_ANOS_-_BIOTEC (2).pdf 
33K 

Declaração_de_Recolhimento_de_ICMS_-_SEFAZ_SE.pdf 
89K 

DMPL.pdf 
7K 

LICENÇA SANITÁRIA - 2020.pdf 
738K 

TERMO_DE_ABERTURA_E_ENCERRAMENTO.pdf 
7K 

RG ADELSON.pdf 
574K 

PUBLICAÇÃO - DIÁRIO OFICIALpdf 
2328K 

, VIALTERAÇÃO_CONTRATUAL.pdf 
1074K 

RELATÓRIO TÉCNICO.pdf 
2266K 
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Vil ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TMPORTAÇÂO E EXPORTAÇÃO DE DESCARTA VEIS L[IA 

VII- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
CNN: 21.043.162/0001-87 

NIRE: 28.200.566.494 

Ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se em Nossa 
Senhora do Socorro - SE, ADELSON SEVERINO CHAGAS, brasileiro, maior, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, médico, nascido em 16/10/1954, natural de Taquaritinga do 
Norte- PE, portador da Carteira de Identidade 217.285 SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob n°068.664.685-15, residente e domiciliado na Rua Sônia Alves Lopes, n°2225, Bairro 
Coroa do Meio, CEP: 49035-740, Aracaju-SE, JOSE JORGE SANTOS DE OLIVEiRA, 
brasileiro, maior, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, securitário, natural de Ilhéus-
BÁ, nascido em 01/12/1961, portador da carteira de identidade n°01.447.350-08 SSP/BA, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 193.580.675-00, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Espírito Santo, n° 131, AP 1302, Bairro Grageru, CEP 49025-440, Aracaju-SE LUCCAS MELO 
CHAGAS, brasileiro, maior, solteiro, médico, nascido em 02/09/1 985, natural de Aracaju-SE, portador 
da Carteira de Identidade n° 1.434.198 SSP/SE, registrado no CRM sob o n° 3854/SE, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°838.342.815-49, residente e domiciliado na Rua Sônia Alves Lopes, 
n° 2225, Bairro Coroa do Meio. CEP 49035-740, Aracaju-SE e VALIME T.ELES MELO, brasileiro, 
maior, divorciado, professor, natural de Carmópolis-SE, nascido em 05/1 2/1 958, portador da carteira 
de identidade n°313.274 SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 154.989.135-91, 
residente e domiciliado na Rua Deputado Carvalho Deda, n°600, Apt.° 1101, Bairro Treze de Julho, 
CEP 49020-680. Aracaju-SE, únicos sócios da empresa  BIOTECH INDUSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DE DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob o n° 21.043.162/0001-87, localizada na Rua Projetada .D, s/n. Quadra Q, 
Lote 06, Distrito Industrial de Socorro, CEP 49160-000, Nossa Senhora do Socorro-SE, registrada 
na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob o NIRE 28.200.566.494, em sessão do dia 
6/09/2014, com P Alteração contratual em 05/02/2016, 2 Alteração Contratual em 31/01/2017, 3' 

Alteração Contratual em 15/03/201 7. 45  Alteração Contratual em 28/08/2018, 55  Alteração Contratual 
em 08/04/2019 e 6 Alteração Contratual em 02/07/20 19 ,resolvem de comum acordo, modificar as 
cláusulas do seu Contrato Social, mediante as seguintes alteraçôes. 

1. Aumentar o capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais para R$ 700.000,00 
(setecentos mil) reais, sendo que R$ 500.000,00 (quinhentos mil) reais são provenientes de integralização 
dos sócios. 

Em decorrência desta alteração, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social da BIOTECH - 
INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÂO E EXPORTAÇAO DE DESCARTAVEIS LTDA, que 
passará a viger com a seguinte redação: 

A validade deste docu,sento, se impresso, fica sujeito 5 comprovação de tua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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VII ALTERAÇÃO CONTRATUAl. DA EMPRESA BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPOR1'AÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DESCARTÁ VEIS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A firma gira sob a denominação social de EIOTECH - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO DE DESCARTAVEIS LTDA, com sede na Rua Projetada D, s/n, 
Quadra Q, Lote 06, Distrito Industrial de Socorro, CEP 49160-000, Nossa Senhora do Socorro-SE, 
ficando eleito o foro desta comarca para ação fundada no presente contrato. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em 
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá por objeto: 

o 	Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional (Fabricação e 
comercialização direta e/ou terceirizada de produtos descartáveis de qualquer espécie de materiais para 
uso na área de saúde e/ou em outras áreas onde houver demanda); 

Fabricação de materiais para medicina e odontologia; 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgicos, hospitalar e de 

laboratórios; 
Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 

Este objeto poderá ser reduzido, modificado ou ampliado, mediante a deliberação dos cotistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Capital Social é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), divididos em 700.000 (setecentas mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do País, subscritas e 
totalmente integralizadas pelos sócios, como segue: 

ADELSON SEVERINO CHAGAS 
Com 336.000  cotas de R$ 1,06 (um real) cada, o equivalente 48% do capital social. R$ 336.000,00 
JOSE JORGE SANTOS DE OLIVEIRA 
Com 182.000 cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o equivalente 26% do capital social. R$ 182.000,00 
LUCCAS MELO CHAGAS 
Com 21.900 cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o equivalente 3% do capital social. R$ 21.000,00 
VALDIE TELES MELO 
Com 161.000 cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o equivalente 23% do capital social. R$ 161.000,00 

Total do Capital Social...........................................................................................: R$ 700.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus r'.apectivcs c6digos de verificação. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Os sócios não poderão transferir ceder ou alienar,.por, 	qualquer título, suas respectivas cotas, que 
são indivisíveis, a terceiros sem o prévio consentimento dos outros sócios, ficando assegurado a estes o 
direito de transferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das cotas que possuírem, 
observando o seguinte: 

1. 	Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestar a respeito do direito de 
preferência no prazo mínimo de 30 (trinta) dias; 

II. 	Findo o prazo para o exercício do direito de preferência, sem que os sócios se manifestem, 
poderão as cotas ser cedidas ou aiienadas a terceiro; 

Parágrafo Primeiro. O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá notificar aos outros 
sócios, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo Segundo. Caso os sócios remanescentes decidam adquirir as cotas do sócio retirante. 
os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, na forma acordud. 
entre os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
sol idariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA 

Haverá na sociedade duas diretorias, quais sejam: Diretoria Financeira Administrativa e 
Diretoria Comercial e de Produção, as quais serão administradas por seus sócios administradores da 
seguinte forma: 

Diretor Financeiro Administrativo - ÁDELSON SEVERINO CHAGAS; 
Diretor Comercial e de Produção - VALDIE TELES MELO; 

Parágrafo Primeiro: Fica facultado aos sócios, nomear procuradores, para um período 
determinado que nuhca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos 
a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

Parágrafo Segundo: Caberá aos sócios administradores a prática dos atos necessários e/ou 
convenientes à administração da Sociedade, assinando o Diretor Financeiro Administrativo, o Sr. 
ADELSON SEVERINO CHAGAS, sempre em conjunto, com o Diretor Comercial e de Produção, 
o Sr. VÁLIME TELES MELO, dispondo eles sempre em conjunto como dito, dentre outros 
poderes, dos necessários para: 

A validade desce documento, se impresso, fica sui eito à cumprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos deverificaçio. 
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representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros. 
quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem coíi:u 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais; 

assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade, 
inclusive escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros; e 

realizar abertura e/ou encerramento de contas bancárias, bem como assinatura de cheques 
e/ou pagamentos eletrônicos. 

Parágrafo Terceiro: A alienação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se 
mediante a aprovação dos sócios, representando a totalidade do capital social. 

Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou empregados que a envolvam em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovadas pelos 
sócios, representando a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O início das operações foi em 16 de setembro de 2014 e o prazo de duração da sociedade será de 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA 

Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a ser 
fixada anualmente, na assembleia de sócios por votos representativos da maioria do capital social 
da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os outros sócios, sócio cotista, desde que exerçam cargo ou função 
laborativa na sociedade, também, terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, valor 
este estipulado na assembleia de sócios. 

Parágrafo Segundo: A assembleia de sócios, anualmente, define a forma de distribuição dos 
resultados entre os sócios da Sociedade. 

CLÁUSULA NONA 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, 
em conformidade com as disposições legais pertinentes. 

A validade deste documento, se impresso, rica suleito à comprovação de sua autenticidade nos raspectvos portais, 
informando seus respectivos códi aos de verificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

A morte de qualquer um dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, a qual continuará a 
operar com os sócios remanescentes. As cotas do sócio falecido não serão transferidas aos respectivos 
herdeiros, uma vez que liquidar-se-á sua cota, através do direito de preferência aos sócios remanescentes 
(art. 1.028, inc. 1, CC/2002). 

1. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestar a respeito do direito de 
preferência no prazo mínimo de 30 (trinta) dias; 

II. Findo o prazo para o exercício do direito de preferência, sem que os sócios se manifestem, 
poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a herdeiro ou terceiro; 

Parágrafo Único. Caso os sócios remanescentes decidam adquirir as cotas do de cujus, os haveres 
deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, na forma acordada entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

As deliberações relativas a: aprovação das contas dos administradores; aumento ou redução do 
Capital Social; designação ou destituição de administradores; modo de remuneração; pedido de 
concordata; distribuição de lucros alteração contratual; fusão, cisão e incorporação; e outros assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas na reunião de sócios, que poderá ser realizada em qualquer 
época, mediante convocação de qualquer um dos sócios. 

Parágrafo Único. As deliberações serão aprovadas por maioria representativa do capital, ou seja, 
51% (cinquenta e um por cento) do Capital Social, salvo nos casos em que a legislação exija maior 
quórum. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda 
que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial; nem 
condenados ou se encontrarem sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

A validade desta documento se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus re a pactivos cdii pos de verrfic ação - 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro-SE para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única. 

Nossa Senhora do Socorro-SE, 03 de Fevereiro de 2020. 

ADELSON SEVERINO CHAGAS 
Sócio administrador 

JOSÉ JORGE SANTOS DE OLIVEIRA 
Sócio cotista 

LUCCAS MELO CHAGAS 
Sócio cotista 

VALDIÊ TELES MELO 
Sócio administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito Acomprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos dsverificaçào. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARTÁVEIS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 	 Nome 

06866468515 ADELSON SEVERINO CHAGAS 

15498913591 VALDIE TELES MELO 

19358067500 JOSE JORGE SANTOS DE OLIVEIRA 

L 	83834281549 LUCCAS MELO CHAGAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2020 11:06 SOB N' 20200042033. 
PROTOCOLO: 200042033 DE 28/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000919518. NIRE: 28200566494. 
EIOTECM INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

JUCESE 
DESCARTÁVEIS LTDA 

ALEX DE JESUS SOUZA 
ÇUNTA COMt#MC) 	SECRETÁRIO -GERAL 

ARACAJU, 28/02/2020 
www.agiliEa.se.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coeprovacão de sua autenticidade nos respectrJoe portais, 
informando seus resp ectivos códigos dever- ificação. 



CDMPRDVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SEfUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre aporte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NLrr;ooflRc.0 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

h1j0A 

NÇSC rMPtCtRAL 
EIOTECI4 lNDUSTRIACOMERCIO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCARTAVEIS LTDA 

r!rrJLcrtcrsTAarLrcIMrr,rc. Nnt bOi rorrTAtLAI 	 POeIS 
EPP 

[
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA _ ___ 	 SUS 
COVISA 

LICENÇA SANITÁRIA N°.635/2019 
A Coordenação de Vigilância Sanitária/COVISA, da Secretaria de Estado da Saúde - SES / SE, concede, com 
base na Lei Estadual n°. 2.391:  de 05/10/1982, Lei Federal no. 5.991, de 17/12/1973, Lei no. 6.318/1975 e 1)ecreto 
fl°• 74.170/1974, de 10/06/1 974, RDC n°44, IN. n°9 e 10, de 17/08 de 2009 a presente LICENÇA SANITÁRIA 
referente 	ao 	período 	de 	04/06/2019 	a 	04/06/2020 	ao 	estabelecimento 
BIOTECH IND,COMERCIO,IMp E EXPDE DES LTDA 

RAZÃO SOCIAL: BIOTECH IND,COMERCJOJMPORTAçÃOE EXPORTAÇÂO DE DESC.LTDA 
CNPJ N°.: 	21.043J62/000I-87 Inscrição.Estadual N°.: 	27.146.913-7 	AFE no 

xxxxxx 	estabelecido 	a 	RUA PROJETADA D. S/N  
13ai rro CENTRO 	município de 	NOSSA5 DO SOCORRO a qual está autorizada a 

CNAE - 32.92-2-02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESOAI. E P.ROFISSIONÃI, 
(MÂSCARAS,GORROS E PROPÉS) 	

. 

: 	; 
ÉRF-SE 

sob Respd nsabilidadé T4"ica41(a) 	
M' 

ARIA GYÃ BR_AIM.EIDÀ 	inscrito tio 
de Faa 	S 	sob 	 e/usubsConselho> 	 p tituto(a) 

Õ  XXXxXxxxxxflxxexxx
g1  

a 	nØLCÓflselho, Regional 	 Famaia dej 	b 
 

inseri 
Sergipe/CRF-SE. sob'o nUmero 	xxxi _komprrnaendo-se em obn-ar, e cumpnr. as N mas de Boas 
Práticas dè Come.tializqão, Mpenação 'tmedicÀfIent& e P1taçãl%a4 Sd4iços FánnaMiticos e a não 
transgredir as borh1 iegaje regiliàme&ares d&aáfà proi411  oçãøprote4le re&xperação dá sa 	flirente as 
atividades exercidas. 

caju/SE, 04 de JUNHO 	de 2019 

Ái i59eRE%  Q¼i 
cOVlSA/ DMS/SES/SE 

OBSERVAÇÕES: 
01 --Esta Licença tem validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua expedição; 
02 -- Scmpre que houver alteração de endereço e/ou responsabilidade técnica e/ou atividades e/ou Razão Social, 

será obrigatória a comunicação e apresentação da documentação comprobatória dos fatos; 
03 - Os estabelecimentos deverão requerer a renovação da Licença nos primeiros 120 (cento e vinte) dias qe 

;mtecedem ao fim da validade da licença; 
04—Esta Licença deverá ser afixada em LOCAL VISÍVEL ao Público. 
Secretaria de Estado da Saúde 
Centro Adminish-ativo da Saúde Senador Gilvan Rocha 	 Fale com a 
CO VI SA -Coordenação de Vigilância Sanitária 	 OU VI DORIA 
Avenida Augusto Franco, n°3150— Ponto Novo 
I'.kBX/Fone; (79) 3226-8333 CEP:49.097-670 	 . 	 FONE: 155 
E-mail:cosasaude.sc.gov.br 	 EMAIL: Quvidoria»:es.sesov.br 
Gmedcovisa.segrnaiI.com  

IMPRESSO ORICirAi .MEN TI! EM Í'lUflhi 1. I3RAM.( 
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fl 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 5 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICtPIO 
Endereço: RUAÃNTÕNIO VALADAO, SIN.cENTRoTeiefone: (79)2107-7854 CNPJ: 13.128814/0001-58 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO., em cumprimento ao despacho exarado no PRÕCESSO N° 03/2020 e com base na 

legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 
30/03/2020 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E .EXPORTACÀO DE 75730 
Sequencial: 

35826 
Referência Loteamento: 

Localização: 	RUA PROJETADA D, 5/14, QD. O LOTE. 06, DISTRITO 
INÔUSTRIAL SOCORRO Cadastro Imobiliário: 

01.07.0001..001.001 
Inscrição imobiliária: Natureza: 

Tributos Mercantis 210698 

Razão Social: 
BIOTECH INDUSTRIA COMERCIO, IMPORTACAO É EXPORTACAO DE DËSCARTAVEIS -LTDA 

CNPJ/CPF 	 Inscrição Estadual 	 Inscrição Mercantil 

21.043.16210001-87 	 75730 

Código Atividade Principal: 	3292202 Código Atividade Sec.: 	3250705 
FABRICAÇÃO DE ECUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA 
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL E ODONTOLOGIA 

Início Atividade: 	1/09/2014  Validade: 	2910512020 

Obser'ações: Válido por 60 dias. 

J4 Coordenador tributári%,2;'8e" 
Ç 	At' - 	- 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA-SENHORA DO SOCORRO'eeYeSetVa o-direito d coorar ruturamente, 
- quaisquer dividas que porventura venham a s& apuradas posteriorrnenterelativas ao período a que -se refere a 
presente certidão. 

Para validar a autenticidade desse documento acõsse a PREFWEB 

34381E51 11844F943F64ED3A96FC4CGD104EED46 

TritMus nformAtk* LTUA Vettzo: Soa- 	 UuóriÕ:.EG1lS0N-DE OLNE1aA SNT0S 	 Emisso:3WÓ3/2020 	 Páqne.1 det 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 18 de Março de 2020 
N°. 202000274444 

CNPJ: 21043.162/0001-87 

Contribuinte:CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESSE MUNICIPIO 

Em cumprimento à solicitação do requerente, que não possui inscrição nos Cadastros 
Mobiliário e Imobiliário de Contribuintes - CMC e CIC - desta Secretaria Municipal da 
Fazenda - SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal pesquisar, 
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS, 
para fins de direito, que, mandando rever nossos registros tributários, não constatamos a 
existência de débitos em nome do requerente (CPF/CNPJ) em apreço. 
Esta certidão será válida até 16/06/2020 ,-' 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br  

Código de Autenticidade: GE.0064.0071.HB.043C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 
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ai PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORR 
(J4j) 	 Departamento de Arrecadação 

ZI
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICIPIO 

End.rsço: RUA ANTÓNIO VAIAOÃO. SIN-CNTRO TSe%.im: (79)2107-1854 CNPJ 1312881410001-58 

ALVARÁ PROVISÓRIO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Mercantil 	 Inscrição Imobiliârla :1 75730 	 01010001001001 

Nome Fantasia 
............ 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCARTAVEIS LTDA 

Localização Completa 

RUA PROJETADA D, SIN, QD. O LOTE. 06, DISTRITO INDUSTRIAL SOCORRO 

Atividade ou Ramo de Negócio Prbtpel CNPJ / CPF 
3292e'FIWR?6AÇÃO DE EQ 	 ACESSÓRIOS / 	PARA SEGUNÇA P 	E PROFI 

— -..,21.043.162i 

zj z: ::0L  NAL E 

16/09/2014 	 1 	 VALIDADE: 2410412020 

Observações 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO,30 de Janeiro de 2020 

Assinatu 	tricula do Funcionário °etO 
Direto; de 	ributes 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISIVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

1'tuu. Inlon,ÍIS LTDA Vfllt: 3O.R.20200129.1fl3 U2lSIoANA CRISTIMA DA PAIXAO SANTOS 	 E~ 3OII2O2O 
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NOTA FISCAL / 
COMPROVANDO QUE JÁ 
FORNECEU O PRODUTO 
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Rl'Cl7.WIIEIIIIflECIl 1H 	sIRIA.cl,anaoIlIaDEaTAcAc'EIoaa1ACniIatIwac,sprnxns/sERwç 	CrtNSTnITKsI,AKflA IScAI INOtCAilAOIADl) 

ImmnLASÃ(r 
N E-e 

N°000001383 
SÉRIE 001 

flrN1IIC\ÇAllIy,lMIflSJTl: 

BIOTECH INDUSTRIA, DANFE 
t)OCllMIFOAIJXILIR l)A 'III'''''' 

II••IIIIUlItt•III 1111111 
IHIIIiIItIIIIIlIiIIIIIIIIIIIIt 

11111 IlIlIlIlIlIlI 
IIlI•IIIIIIIT•11S11111111111111111•ÍI•lÍlÍIISflhÍ 

111111 
IIIIiIIiIIIiIIIIiIIIIIIIIIIII 

IlIlIlIlIlIlIlIlI  111111111111 1 11111 
ÍIÍÍlÍ•I 

liii Ib COMERCIO IMPORTACAO E 
R PROJEtADA 1), S/N - DIST. 
INDIJST - CEP:49160-000 - NOSSA iOTECH 

O - ENTRADA 	PI 
1 - SAÍDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA  
L AcESSO 

28200521 0431 6200 0187 5500 1000 0013 8316 5080 2238 

ConsuItadcautenticidadenonaI nacional dnNF-e 
wvw.nfc.fazcnda.gov,brJportal 

ou no sue da Sefaz Autorizadora 

SENHORA DOSOCORRO- SE 
TEL: (79)3256-9531 

N°000001383 EL. 1 	/i 
SÉRIE 001 

\ 	naifa i'iuttiiaçÀ'' PR1rnxxl.n Dl. AImiRIZAçAI DE USO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 1 328200004863745 
N'tWH,'A'ESTAIaIAI. 	 INStRIÇAII I!STADIIAI, IXISIJIIST,FRIII CNPJ/CI* 

271469137 21.043.162/0001-87 
oESIINATAI1IO / gESlrrEylF: 

CNPiICI 'Ara DA EMISSÃO 

OIPAL DE SAUDE DE RIBEIROPOLIS 11.401.979/0001-26 06/05/2020 

eandroMaciel. S/N 

ÉRB 
Centro 	 49530-000 06/05/2020 

IROPOLIS (79)3449-1283 SE 17:16:12 
cÁici;to DO IMPOSTO 
ISASEIWCÃIL'Ifl.Ota,ICMS 	 VALOR D)IO4S IIASSCAI.C. ICMSSUIIST. VAI/IR IN)Ili.4SSIIIIST. VAlOR TOTAl. P15 I'RCRX/TOS 

41.250,00 	 7.425,00 0,00 0,00 41.250,00 
V,. 	JSVRETIS 	 VAlOR I5)5W01J51) DESCOflfl aiTRASIçp ACESa. VALOR IXIIPI VAlOR IOTAIIZS NOTA 

0,00 	 0.00 0,00 0,00 0.00 41.250.00 
IRANSPORTAIX)R / VOIJIMILÇ TRANSPORI'ÃDOS 
R.V/Â') 	CIAI. VRETE PORCIWIA COIXOOANTT PLACA IX) VElei/lo IW CNVJ/CPF 

4- PROP/DEST 
'sIIliRIçj 	 MIJNICIPIO 1W NSCRIÇÃOESTAOIIAI. 

,IIAN.lI 	'Is Ii5l'liClIt MARCA NUMESAçÃO PESO flRI/Fl) PEM) I.IQUn) 	 - 
II. 

II CAIXA B1OTECH O 81,400 81.400 
III) PROt)il'IO isI:a'Íços 

I)4*'RIÇÃOIY)l14510010/SEIiVICO 	. M}I/! NT na» oR  c4&1sis 'T.?. r' 
MASCARA CIRURGICA TRIPLA 6307901 090 5105 CXPRI 550,04 75.0000 41.25000 0,00 41.250,00 7.425,00 0.00 10,00 	0.00 
DESCARTAVEL COM ELÁSTICO COM 50 
UNIDADES NA COR BRANCA 0006529295622 

I*41I*H1. 

IA' l( IS A DICION. IS 
Li ''R%IAÇCflC('MI'LEMINFARI€S 	 mi.sI:RvAInAOnYCI) 

li) Nota: 2412 ID: I296TERNIO DECOMPRA N°025/2020- LOTEDOS PRODUTOS:050l - VAI.IDADE:03 
ANOSTrit, aproE RS: 1.732.50 Federal e 7.425.00 Esiadual Fome: IBPT II4flP7 Telefonepracontalo: (79) 
3256-9531 - EMAIL: adm'hTbiotechdescanaveis.cotn.hr 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGiPE 
a 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 9830912020 

Inscrição Estadual: 27.146913-7 
Razão Social: BIOTECH - INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA EPP 
CNPJ: 21.043.16210001-87 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESR LTDA-EMPRESA PRIVADA 

- 	. Atividade Economuca. FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

Endereço: AVENIDA PROJETADA D QUADRA Q LOTE 6 
DISTRITO INDUSTRIAL DE SOCORRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 49160000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais. ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N°283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão emitida em 03103/2020 07:44:07, válida até 02104/2020 e deve ser contenda na Internet no endereço 	.sefaz.se.gov.br 
pelo agente recebedor. 

Aracaju, 3 de Março de 2020 

Autenticação: 2020030323 E BV1 

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves s/ n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900- AracajuSE - (0cç79) 216-7000 
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BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação < Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA WJ 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCARTAVEIS 
LTDA 

CNPJ: 21.043.162/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:35:27 do dia 17/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2020. - 
Código de controle da certidão: 13B3.FA80.4FA4.65F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pgin& para impresdo 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
DESCARTAVEIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.043.162/000187 
Certidão no:  192589626/2019 
Expedição: 19/12/2019, às 12:58:23 
Validade: 15/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BIOTECE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
D E 8 C A R T A V E 1 8 	L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
21.043.162/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv daee sttqest5e.s 	cnd :ts j us hr 



13/03/2020 	 \/isualização da Certidão 
j-4Õc0065 

1k 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
pDados do Solicita 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Domicílio: 

Data da Emissão: 
N° da Certidão: 

BJOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCARTAVEIS LTDA 
(não informado) 	Natureza Certidão: 	Penal 
N. Sra. do Socorro 	Tipo 	 de ]uridica / 21.043.162/0001-87 

PessoafCPF/CNP): 
13/03/2020 14:36 	Data de Validade: 	* 12/04/2020 
* 0002164323 * 	N° da Autenticidade: 	* 8849201095 * 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Seripe, 
AÇÃO PENAL, inclusive na 6a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuida e que esteja em 
andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 20, da Lei 7.210/84 e 
dos artigos 76, §60  e 89, da Lei 9.099/95. 

p• Observaçõe5 

Certidão expedida gratuitarnente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
p'.www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://ttjse.jus.brfportal/servicosJjudiciais/certidao-online/soIicitacao-de-certidao-negativa 	 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 	 Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 
28200566494 
	 21.043.162/0001-87 

NOME EMPRESARIAL 
BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC 

DA ESCRITURAÇÃO 
RMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário  
NATUREZA 00 LIVRO 

DO ARQUIVO (HASH) 

DA ESCRITURAÇÃO 

DO LIVRO 

ESTE LIVRO Fól ASSINADO ÇOM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS - 	 - -. 

LALIFICAÇÃO DO 	 1EARIO J CPF/CNPJL NOME TIFICADO 	VALIDADE CER LEGAL 

BIOTECI-I - INDUSTRIA 
Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 	 , 	E COMERCIO DE 	715399550508607465 26/02/2019 a 	Sim pj 	 . 	 1 	DESCARTAVEIS 	 6 	 26/02/2020 

--------'_ - 
PARIZIOGONCALVES 

Contador 	 00247480568 	 1264123508293595j 08/06/2017 a 	Não 
.: ..............NETO:00247480566 	

9 	 08106/2020 

.ÚMERO DO RECIBO: 	 Escrituração recebida via Internet 

	

68.75.B1 .03.B9.D2.BC.72.FA.CC.5E.5D 
	 pelo Agente Receptor SERPRO 

.E7.91.35.11.30.BE.2A.76-4 	 em 23/05/2019 às 15:58:32 

74.1 F.5C.6C.E4.50.1D9.10 
78.FB.90.5B.5D.63.813.134 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.663/2016. e arts. 39. 39-A, 39-8 da Lei no 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 

IM 



0c0067_ 
TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC 

4s- 	Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 21.043.162/0001-87 

Número de Ordem do Livro: 3 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC 

NIRE 	 28200566494 

CNPJ 	 21.043.162/0001-67 

Número de Ordem 	 3 

N'tureza do Livro 	 Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

MLInicipio Nossa Senhora do Socorro 

- ' uData do arquivamento dos atos — 16/09/2014  
ala,, constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 	 - 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

6003 

- 	- TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC 

Natureza do Livro 	 Escrituração Conlábii Digital do Livro Diário Geral 

Número de ordem 	 3 

Quantidade total de linhas do arquivo 	6003 
digital  

Zt:Data de inicio 	 01/01/2018 

.1 	Data de término 	 31/12/2018 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
68.75.B1 .03.B9.02.BC.72.FA.CC.5E.5D.E7.91.35.1 1 .30.BE.2A.76-4, nos termos do Decreto n°8.68312016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.0 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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issw 1677-7042 	 Diário Oficial da União - kopfrmento 	 N' 179. l~feim lide actenibro de 2029 
30 

BAIRRO: IPU'DNOA CII?. 50670420 - RECIPE/PE 
CNN: 11,449 ICI4X)0l-CWj 
PROCESSO 25351.62249B201$-44 AIJTORTZ/Ms: 1A78035 
ATIVIDAI)E/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUiR: MEDICAMENTO 
EXPEDiR' MEDICAMENTO 

EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÂC 
IORGENSII EIPJ(U 
ENDEREÇO R. 06nociro de Maio. li sola 204 
BAIRRO, Ccrtan, elE?: 9)365020 - SAO JOROE/RS 
CNN. 29.075 UO/0901-0l 
PROCESSO: 25351 34I59de2018-13 AUTOEIZA1S: I.I7790,I 
ATE "IDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 

EMPRESA, RRADY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
IJOSPITALARES ORELE ME' 
ENDEREÇO: Av Ojalma Balsa N 1719. PVMFO IS. Loja '503, 
Ed, AtlantE Toscas' 
BAIRRO: CHAPADA (IR?: 69030010 - MANAUS/ALI 
CNN: 27.954 80210)701.97 
PROCESSO 	25351,356338/2t319.00 	AUTORIZ/MS 
L69IWOLWS4I/l(8.16779.1) 
ATI WDADEÇC LASSE 
COMERCIALIZAR- CORRELATOS 

EMPRESA - III8UD COMERCIO E SERVIÇOS I.Tt)A-ME 
ENDEREÇO. nit araiptesle andlade, 727 	101/141 
BAIRRO IPIRA!10A (IR?: 042686420 . SAO PAULO/E? 
CM?!: 12 376 97t10)701-31 
PROCESSO 	25358 3415142019.09 	AUTORIZ/RIS' 
.14W06YW3®8 (8 16780,0) 
ATIWDAIJR/CI.ASSE 
ARMAZENAR, COO1.RELATOS 
DISTRIBI,UK. CORRELATOS 
EXPE)8R CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA 3PRFF1 MÁRTINS OASES Q400SflUAIS DO 
NORTE LiDA 
ENOIIREÇO: Avenida E N 1434 
BAIRRO: Distrito Istslnal CII?: 730932180 - CUIABA'Mr 
CNPI 34 397 953R0(t7-IS 
PROCESSO' 	23351.0S6660/2OIS-23 	AUTORIZA/E. 
77N1I1Y67IY95 (9.16796.9) 
ATIVIDAOE/CI,ASSE 
ARMAZENAR' CCE4RRLATOS 
OÍSTRIIIUI E: CORRaMoS 
EXPEDIR: CORRELATOS  

EMPOlE BALSAMO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EFRELI - ME 
ENDEREÇO: av aulootovel c1t4 si quota 37, lcee 419, loja 
BAIRRO- santo ceuz da faro elE?: 23255030 - DUQUE DE 
CAEIAS 	 - 
O/lEI: II,85I,797J)OI,89 
PROCESSO: 	2535I.34l5862Ol8-42 	AUTORSZt3.dS: 
.P9LXI(7IVMSM (8.16779.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 	 - 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA AVXTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -E?? 
ENDEREÇO: Avenida Gusrapnoi. 775 - La 03 - 
BAIRRO: Santo Assélia CEP: 31360300 - BELO 
}IORJZONTE/MO 
CNPJ: 9.529 9d6000l-% 
PROCESSO: 	23351.333012(3OII.77 	AUTORIZ/MS- 
318 I117WII3W6 (9.16791.7) 	 - 
AlI \'IOADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORREL.ATOS 
EXPEDIR, LOERELATOS 	 - 

EMPRESA 93 COMERCIO E OISIRIBOICAO LTOA ME 
ENDEREÇO' RUA 5 N 790 QUADRA 72 LOTE IE LOJA 00 
EI), DONA IAJOINA 	 - 
RAEREO: SETOR CENTRAL CEPO 74025015 - OOIANL'VOO 
CNPI 2L423.S35't))III -04 
PROCESS& 	2535I.34I116./2011-79 	AZJTORIZ/MS. 
91911 142H8X71 (E 16711.0) 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DIS'FRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI,ATOS 

EMPRESA: (i,AUDIA 5, DA SILVA IURRLI 
ENDEREÇO: RUA DA PAZ, 385 
BAIRRO JARDIM PLANAlTO CE?. 6*199900 - NOVO 

AIITORIZAIS: 

ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDiR - CORRELATOS 

EMPRESA: PLANETA CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
IR4OEREÇD ADE 02543 29,.OrE IS 
BAIRRO' AGUAS CLARAS elE?' 71991110- BRASILIA/DE 
CNN: 05,13I,944AI.I1 
PROCESSO: 	1535I.308095'2011.95 	. AUTORJZ,MS' 
PXX42'WIsIVM67054 (9.16795.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSE lAR CORR.ELATOS 

'1 SiOtEóE INDL1STFJAr t GOMEROIU'/ DE 
DESOAREÃVIIIT EmA',: 
£I4DRI1E8XE Ras Projetada O ',hr asaS,, O' [se' (E-- 

REMENDES DE CARVALhO COMER (tIO 
DE MATERiAL CIRURGICO E MOSPITALAR 

RUA A3'OL(NARIO 'MENDES, 01, TERREO 

68795011 - BENRWDES,PA 

	

72312011.99 	AUTORIWS: 

EMPRESA: PASSROD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS IRRA SAUDE LTDA - ME 
ENDEREÇO. Rua Alice Alfa SaaB a° ISA Sala 2.402 
BAIRRO Nota Rikaronin CEP: 4096570 - RIBEIRÃO 
PRE1'OJSP 
CNRI: 26,125.222/01fl-IO 
PROCESSO: 2535l,346375'2O18.® AOITORIZtX4S' 309070,2 
ATIVIDADEIEILASSE 
ARFZAZINAR: SANEANTE DOM/E 
EXPEDIR' SANEANTE DONOS, 
IMPORTAR: SA}IEANTE 001415, 

EMPRESA: MPW EDIl ISTICA LTDA 
ENDEREÇO, RODOVIA MIOIJEL MELNADO CAMPOS, SI 
BAIRRO: DISTRITO IND BENEDITO STORAJs'I Cm': 13281903 
- VINBEDO,SP 
=I 166DAD~17 
PROCESSO: 25351 3I1152'2OI1-39 A1'TORIZ,MS: 309072.5 
AITVIOAÍIE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DORES, 
DISTRIBUIR SANEANTE 005415, 
IDIPEDIR: SANEAJITE DONOS, 

EMPRESA: ARCOM 5/A 
ENDEREÇO: ANEL VIARIO AYRTON SENNA, W 2671 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEPO 38402329 - 
URERIAXDLsJMÚ 

23,769.I66/l-24 
PROCESSO: 25351 ,318936120I8-46 AUTOR1ZjR4S: 3.413027,9 
ATIV8OADPXLA.SSE 
ARMAZENAR: SANEAN1X DONOS 
DiSTRIBUIR' SAJCEANTE DONOS. 
EXPEDIR: S~~ IX7MES, 
TIW4SPORTAR' SANOIANTE DONOS, 

Seguro Leda Epa 

JSTRIAL elE?. 78099410 

8-SI AIITORILSÃS: 3 080(4.2 

DOR/IS, 

1 LOPES 
ata de A/sujo 13° 285,1.-cia 01 
CEPO 3270310) . Pi13-ÕS DE 

1-71 AUTORIZJMS: 3,0I071.I 

0505, 
lIS' 

DE MEDI CAMENTOS 

ENDEREÇO. RIJA MINiSTRO ANTÓNIO CARLOS 
NTAGALRÃES 24' 152, DONO ACORDO EMPRESARIAL. 
GAlPÃO 3 
BAIRRO: 13URAOUIE4HO CD?: 42701110 - LALtEO DE 
FREI TA 5/E A 
CNPA 09.3 IS.2023Xi0 1-03 
PROCESSO. 2333I,346961,2OIR9I A1ITOR3Z/M5: 3.030696 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE COMaS, 
DISTRIBUIR: SANEANIE DONOS, 
EXPEDIR SANEANTE DOM/E, 
IMPORTAR: SANEANTE 1105415, 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS 

EMPRESA: PORTAL LTDA 
E$DIEOEÇO:'RUA DOMINGOS IRMÕES NI 72 

--BAIRRO: VILA SUZANA CII?: 05639010 - sÃo PAULO/SP 
Cpio: 03.005.I7RTIJOI-02 
PROCESSO: 25351 328109/20I1-97 ARITORIZMS: 3.03036.1 
A11VIDADEAILASSE 
ARMAZENAR: SAIOEANTE 00)415 
DISTRIBUIR SAI/CANTE DOMIS. 
EO'EDffi: SANEANTE bOMIS, 

RESOI.-IJÇÃO-RE IC 2.492. DE li lER SIXRMmOO DE 2018 

A OtItI,LC-O6OI de iseç90 Fisaniteaçio Santosa 
'treo das olr*'tnçla que lhe foram «ofendas pala Portaria  
4 da jesto de 20)8, alado ao dnpcmlo aso et 54. L 
R*snenlo 'Ioaen.o çvovsdo 15 atamos ai0 Anexo 1 do Retolu$j - 
Dretona Cologsada - RDC o' 61, da 3 da Esmalto 41 
resolva: 

Azt. I• AlteIas a AjsIrommçAo de FuaIcStauenrstIo das 
Empresta cofastonla no anexo desta Resoluçio, 

AR 2' Esta Reaohsçio eta mas vigor ao — de tta 
publcaçio, 

MARLÂNOELA I'ORCHIA IX) NASCIMENTO 

ANEXO 

LDISISTICA LTDA - ElO' 
EM 5.5, MODUlO 4, C,AI.RAO 

IR 74620130 - OOIÃ24IAIJO 

/2 AIJTORII'MS: 2.09609,tI 

- cosMmlcoSomoap,rnS/ItRcmLrroS DE 

COSMÉI1COS'PERIIUUES,?RODUTOS DE 

COSMÉTICOS/PERTIJMES?3&OBUTOS DE 

(XISMÊTICOS/PER}TSMES/PRODIJTOS DE 

0 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
TALAR LTDA ME 
1 MINISTRO ANTÓNIO CARLOS 
1 SE ODND ACORDO EMPRESARIAL, 

134130 CEPO 42701314 - LAURO DE 

2.05583 1 

E COMPRAS 

CRP: 49I6 	- NOSSA 

AÜTOBJZMS. 2,09904,2 

COSMtTICOS/IDRFUMESi?R000TOS DE 

COSMIIUCOS/PERF1IMES,PRDDUTOS DE 

COSMItJICOSQERRIMBSPRODUT0S DE 

EMpEIESA. CM COMERCIO DE MEDICAMENTOS li 
PERFUMARIAS RIRELI, 
ENDEREÇO: RUA CORACAO DE MARIA 811 141 
BAIRRO: SAO JOSE CE?: 50)21)40) - RECIFE/PE 
CNPJ: 19,454 639/I-75 
PROCESSO: 23351 302)30/5116-56 AIITORIZA4S: 2.02874.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR- COSMEIICOS/PSRFÇMES1IRODUTOS DE 
HIGIENE 

EaIe donsslcoIo — Ice vertflosdoroenlareço 0k4TS15C0 1198://vnisttgov.frmalmdícatoiaisaaaL 	' 	Docssaano asoinalo dJtalnEnIe conforma ME a? 2.204-2 da 2408/2901, qoa fresailui O pelo o4djo 0S3I20I8O9I7tX1030 	
. 	 Infraessugaoa dc Chaves EStacas Ifrasilcara- EIIP.BrastI, 



S4TECH 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS RARA A VIDA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

DESCATÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 21 .043.162/0001-87 por intermédio 

de seu representante legal, Sr. ADELSON SEVERINO CHAGAS, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 217.285, ôrgão expedidor SSP/SE e do C.P.F n° 
068.664.685-15. 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho norma, 

noturno, perigoso ou insalubre. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) 

Aracaju/SE, 18 de março de 2020. 

Adelson Severino Chagas 

Biotech Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Descartáveis LIDA 
http://www.biotechdescartaveis.com.bn  
Rua Projetada O, SIN. Distrito Industrial. Nossa Senhora do Socorro-SE. 
CNPJ: 21.043.162/0001-87 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Modelo Produto Médico 

máscara dupla descartável biotech 

máscara tripla com eláscrico descartável biotech 

máscara rripla com tiras descartável biotech 

Nome Técnico Vestimenta Hospitalar 

i Registro 81677770002 

ocesso ii 25351189522/2019-19 

Origem do Produto FABRICANTE BIOTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTOA BRASIL 

Classificação de Risco 1- BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro i VIGENTE 

Volt; 

https://contultas.anvisa.90v.br/#/saude/25351189522201919/?cnPfr2lO4ai62000lB7 
	 Página 1 dei 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

BIOTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
CNPJ 

21043162/0001-87 
Endereço Completo 

Telefone 

Responsável Técnico 

MARIA GABRIELA BISPO ALMEIDA 
Responsável Legal 

VA LD IE TE LES M E LO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 	
:1 

816777-7 (323123H7W3W2) 
Data do Cadastro 

17/09/2018 
Situação 

N° do Processo 

25351336290/2018-98 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades! Classes 

Armazenar 
Correlatos 

Distribuir 
Correlatos 

Embalar 
Correlatos 

Expedir 
Correlatos 



LM 000072 

Fabricar 
Correlatos 

Importar 
Correlatos 

i Reembalar 
Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 	Linhas de certificação 	Data de 
Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 	Linhas de Certificação 	Data de 	 Vencimento do 
Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 	 Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 
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GOVERNO DE SERGIPE - SE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COVISA 

RELATÓRIO TÉCNICO 

IDENTiFICAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: Biotech Indústria, Com&rcio, Importação e Exportação de 
Descartáveis LTDA 
CNPJ: 21.043.162/0001-87 	 - 
ENDEREÇO: Rua Projetada D, quadra O lote 06 SIN 	BAIRRO: Distrito Industrial 
de Socorro 
FONE: (79) 3256-9531 

RESP. TÉCNICO: Maria Gabriela B. Almeida Araújo 	CRQ - SE: 08400745 
RESPONSÁVEL LEGAL: Adelson Severino Chagas 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA - AFE: 323123H7W3W2 
(816717.7) 
LICENÇA SANItÁRIA: 635/2019 
MUNICÍPIO: Nossa Senhora do Socorro-SE 

OBJETIVO: 
E 

Ampliação de autorização de funcionamento de empresa (AFE) para 
importação de produtos (descartáveis hospftalares). 

CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

A empresa foi inspecionada em 31/0512019, auto termo n° 11520 e encontra-se 
licenciada nesta coordenação de vigilância sanitária sob n° 635/2019, na qual foi 

verificado o cumprimento das boas práticas de fabricação, armazenamento e 
distribúição de produtos (máscaras, gorros e propés).. 



- 	 M ÜOO74 1* 
GOVERNO DE SERGIPE - SE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 
- 	COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SAI4ITÁRIA - COVISA 

3.1 Considerações Gerais: 

Boas Práticas de Fabricação, Armazenamento e Distribuição 

O éstabelecimento possui capacidade instalada compatível com a prõdução a 
que se destina, confomiea seguir: 

1- Capacidade de produção máquina de Propé = 80 à 120 pçs/rnin 

2-Capacidade de produção máquina.d Corpo-à Máscara = 150 à'250 pçslmin 

Capacidade de produção máquina com Elástico = 12 à 25 pçslmin 

Capacidadë dê produção máquina de Fitilho = 25 à 50 pçslmin 

5-Capacidade de produção máquina deTouca = 120 à 180 pçslmin 

A área é dividida possuindõ espaços para passagem dos funcionários, nos 
quais se encontram dispostos equipamentos de proteção individual e õs referidos pops 
para cada atividade. A área de produção é climatizada, os-equipamentos estão em 

bom estado de uso, são adequados e suficientes para assegurar uma boa 
conservação, arrnazenarnento e distribuição dos produtos. 

As máquinas têm a capacidade de -entregar o produto final inteiramente 
acabado sem .que haja intervenção do operador, até sua saída final na extremidade 
oosta à-sua área de entrada.  

Conclulda a-produção o produto passa por uma análise de qualidade, sendo 

- 	- 	aprovada, segue o fluxo para embalagem secundária L esta etapa feita manualmente 
numa embalagem confeccionada em papel de celulose que é capaz de comportar até 
50 unidades das caixas menores. 

3.2 Rastreabilidade: 

Á empresa adota o sistema:ERP (Enteriise Resource Planning), cuja principal 
finalidade é. a organizáção das informações de gerenciamento e diminuição detempá 

liti. 
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GOVERNO DE SERGIPE - SE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COVISA 

e custo dos processos. Facilita o fluxo de informações otimizando a tomada de 
decisões da empresa. 

A matéria-prima que será utilizada é identifiada no PCP (Plano de controle da 
Produção) e conseqüentemente nos lotes de produção. Na emissão da Nota Fiscal - 
NF paraa vênda do produto constam o número do lote dos produtos, o cliente e o 
fõrnecedor da matéria prirna,'utilizada para este lote. 

BOAS PRÁTICAS DE TRANSPORTE: 

O serviço de transporte é feito de formaterceirizada. 

CONCLUSÃO: 

A equipe técnica desta Coordenação de'Vigilância Sanitária constatou que a 
empresa atende às Boas Práticas de Fabricação, . Distribuição e Armazenamento 
contido nas Legislações Sanitáhas menciõnadas, para produtos claisificados como 
(risco 1) baixo risco. 

A empresa cumpre com os requisitos relacionados às boas prMicas podendo 
ter seu pleito deferido no processo de ampliaçâo de AFE, obieto do requerimento, 
encaminhado à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA para importação 
de produtos descartáveis classificados como (risco 1) baixo risco. 

06 BASE NORMATIVA:. 

Lei Federal 6.437, de 20108/1977 que configura infrações legislaço sanitâria 
federal, estabelece as sanções  respectivas ê dá outras rovidéncias; 
Lei Federal n°. 5.991, de 17/12/1973, que.dispõe sobre o Cõntrole Sanitário do 
Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Corrõlatos, e 
dá oitras Providências; 
RCD 16 de .28 de março'd'e 2013 Aprova o Regulamento Técnico de Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Médicos,  e Produtos para Diagnósticp de 
Uso In Vitro.e dá àutras providências.  

PORtARIA 802 de 08/10/1998, que Institui o Sistema de Controle e 
Fiscalização em toda a cadeia dos pràdutos farmacêuticos. 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

BIOTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
CNPJ 

21.643.162/0001-67 
Endereço Completo 

Telefone 

Responsável Técnico 

MARIA GABRIELA BISPO ALMEIDA 
Responsável Legal 

VALDIE TELES MELO 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.16.777-7 (323123H7W3W2) 
Data do Cadastro 

17/09/2016 
Situação 

[Atival 
N° do Processo 

25351.335290/2016-98 
Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades! Classes 

Armazenar 
Correlatos 

Distribuir 
Correlatos 

Embalar 
Correlatos 

Expedir 
Correlatos 



J!' o:OQ7 

Fabricar 
Correlatos 

Importar 
Correlatos 

Reembalar 
Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 	Linhas de Certificação 	Data de 
Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 

encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuiçâo e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 	Linhas de Certificação 	Data de 	 Vencimento do 
Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 	 Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 
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30 	 ÍSSN 1677-7042 

BAIRRO: D'IJTINOA CEI: 30670420 RECIPEJPE 
CEDI: 11,449.1 
PROCESSO' 2535I.622491t2018.44 AUTORIZA4S L17803.5 
AlI VIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 

EMPRESk DSTBIBUICOR_A DE MEDICAMENTOS SAI) 
JOROENSE BIRRO 
ENDEREÇO: R. Primes de Maioç II osla 204 
BAIRRO Geroro CEP: 9.365000 - SÃO JORGE/RI 
C,IsPJ: 21,075 220/001011)I 
PRI)UtSSO. 25331.341596'201343 AUTOPIDUS: 1.177961 
ATIWDADEJCLAISE 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR. MEDICAMENTO 
EXPEDIR' MEDICAMENTO 

EMPRESA RRAOY CONHECE) DE PRODIJTOS MEDIDOS 
IIOSPITALAELS IIIRELE ME 
ENDEREÇO: A, DjIhna BaleIa E 1719. PVXCFO IS, La 1503, 
EI. AIlrnIic Towes 
NAIRRO, CEAPADA C.EP 69050919 - RIANAUT/AM 
USEI' 27.954.IO2MI0I-97 
PROCESSO' 	2)35I,356338.20I 8481 	AUTORIL-MS' 
l,69IW0LW5410 (8.16773.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIAI.IPAIÇ CORRELATOS 

EMPRESA: NELE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
ENDEREÇO: ria Ircipreoe aatde, 727 c 101/141 
EAIRR& IPIRANGA CEP: 03268020 - MD PAULO/SP 
(2431' 12376 971'G70I-3I 
PRCVIESSO: 	253)1341513.2013-186 	AUTORIZiMS' 
I'14W06TW3O951 (3 1673(16) 
ATIVIDADEICLASSE 
ARMAZENAR: CORREI_ATOS 
DISIRIROIR: CORREI_ATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
IMPrIIITAR: CORRELATOS 

EMPRESA: W24ITE MARrU4E GASES INDUSTRIAIS DO 
NORTE IlDA 
ENDEREÇO: Avcn,'ds E 76 1434 
BAIRRO, EorlriIo Induslnal C'IP. 73098280 - CUABAaiÇI 
CNN. 3.4, S97.9)5007-ES 
PROCESSO 	2535I,ØS4Ó40020Ifl3 	AUTORIZMS: 
775611 ¶071(95 J,. 6786,8) 
ATIVII)AÇIE/C1.AISE 
ARMAZENAR' CORRELATOS 
DISTII,DIC1R: CORREI,ATOS 
EXPEDIR: CORIUII,ATCAS 

EMPRESA: 	UALSAMD 	DISTRIBUIDORA 	DE 
MEDICAMENTOS £120111 ' ME 
ENDEREÇO, as auloaovcl tIrE .rc quadra 37, lote 411, Ica 
BAIRRO' 08110 Eia da aern LEI" 2525)030 - DUQUE DE 
C&XIAS)R) 
(2/Pi: II 358797/0001-89 
PROCESSO: 	233)I.34155642018-48 	AUTORIZOAS: 
POLXI 67 IYS4)M (8.36779,4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; COREBLATOS 
I1INTRU3UIR: CORRELAIT)S 
EXPEDIR: CORRIOLATOS 

EMPRESA: AVXTEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 'EFE8  
ENDEREÇO: AtenUe Oaaarapert 775 - L. 03 
BAIRRO: Sanra ASIla CEP' 31560300 - DELO 
J4ORIZOICEO,40 
CNN: 10,529,9464001-78' 
PROCESSO' 	25351 333032/2O11-77 	AUIORIZ/MS- 
3LII117W123W6 (II 67837) 
AlI VIDADEE'I.ASSE 
ARMAZENAR CORRELA1 OS 
DISTRIDIDI CC'RRELATOS 
EXPEDiR: CORRELATOS 

EMPRESA: EI COMERCIO E DISTRD3UICA0 LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA 5 7)' 730 QUADRA 72 LOTE 311 LOJA (16 
ED DONA IARINA 
BAIRRO: SETOR CENTRAL CEP 74025053- OOIÃMA130 
CNN' 21,123,E3SiO1I0I -04 
PROCESSO 	253513-IlgId/2018-79 	ALrTORJZA1S 
9Y9II112IIIX7I (116791.0) 
Ali VIDADRCLASSE 
ARXW.EN AR' CORREIATOS 
I)TSTRII3UIR' CORREI,ATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA: CLAUDIA 5 DA SILVA 11118211 
ENDEREÇO, RUA DA PAZ 325 
BAIRRO: JARDIM PLANALTO CEP: 68193000 - NOVO 
PROORIISSO(PA 
CNPI '7.501 6724X(II-66 
PRO6,tSSO' 	253) l.341652,20I 1-50 	AUTDI4IZtRI $ 
650141 7&3X24 (8.6712.3) 
AlI VIDADE/CLASSE 

Diário Oficial da União. 

ARMAZENAR CORRELArOS 
DISTRIBUIR: CORRELATDS 
W6PEDIR: CORREI_ATOS 

EMPRESA PLANETA CARGAS E ENCOMENDAS LTDA 
ENDEREÇO' ADE COSE 29 LOTE IS 
BAIRRO' AOUAS CLARAS CEP, 3I991110 - BRASILIA-DE' 
CNI'I' 05 131 944'ID3IlI 
PROCESSO' 	2535I,3O8O95/21l1.9) 	AU1ORIZJR4$' PXX42WMTA46XP4 (816715,4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORREI_ATOS 

O)MERCIO DE 

Lede 486 
NOSSA SENEORA 

AL3Tc7RIZ?MS 

EMPRESA: XB4ENDES DE CARVALEO COMERCIO 

RIREI) 
ATACADISTA DE MATERIAL CIRURGICO E HOSPITAlAR 

ENDEREÇO: RUA APC3LINARIO MENDES, 01, TERREO 
RAJA 07 
BAIRRO: lIBERDADE CEP. 6I79)) - RENEVIDES/PA 
CNN: 10,8)3 O6ii)I-44 
PEcRIlISSeI- 	353l30(I)25t20Il.-69 	AMOR~: 
PIIY97MLHOSOO (8.16714.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR, CORREI.ATOS 
DISTRIBUIR: CORREI_ATOS 
lL'CEEDIR: CORREI.A1OS 

EMPRESA: I'ASSROD - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - ME 
ENDEREÇO' RIu Alice Alan Sandi n IS), W. 2402 
BAIRRO' 04014 Ribeiranis CER 14096570 - RIBEIRÃO 
PRE1'OSP 
CNN: 26, Il).222/eR*Il.II 
PROCESSO' 25S51.34637S.'201S'xI ADTORIZ,MS' .3.081170.1 
ATIVE)ADEALA 556 
ARMAZENAR. SANE.ANTE DOMES 
RI/PEDIR' SANEANTE DOMES 
IMPORTAR: SANE/CITE DOMES 

EMPRESA: 0*1V LCI3ISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA MIGUEL MEL*IADO CAM3OS, SI 
BAIRRO, DISTRITO IND BENEDITO STORANI CIII': 3288(03 
- VBII4EIYJ/SP 
CNN' ló 622,IE3/0I_S7 
PROCESSO: 253)l,31115312013.39 AUTORIZOÂS: 301072.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR' SANE/CITE DOMES 
EXPEDIR: SANEA2s'TE DORES 

EMPRESA ARCOM S/A 
ENDEREÇO: ANEL VIÁRIO AYRTON SENteI,, N' 2(811 
BAIRRO' DISTRITO INDUSTRIAL CRIE 33402329 - 
UBERLAJ4DIAlMG 
0(P): 25 769,266RI-34 
PROCESSO: 25351.31810642111-46 AL'TORIZASS' 301007.9 
A2TVB)AIIE'CLASSE 
ARMAZENAR: SANEA74TE DOMES, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR; SANIIANTE DOMES, 
ITEANSPORTAL SA24EANPE 000413. 

EMPRESA: Tressele I'rIalrpoIte Segcaa LIda Epp 
ENDEREÇO, RUA O, 5/14 
BAIRRO; DISTRITO INDUSTRIAL ElE: 71093430 - 
CUIAEA2,(T 
CNN: 0).464,I95/W0I -39 
PROCESSO' 23351 332182'IOII-Sl AUTORIZIMS: 3,08068.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
l'RANSI'OICAR: SANEANTE DOMIS 

EMPRESA' ROSILENE VIEIRA 10325 
ENDEREÇO' Averdajs J. Soares da Anuie o' 21), laia 01 
BAIRRO' lad 	ClaIifon,i. CII' 3170)108 - W,TÔS DE o,,  
MINA 5/3-40 
CNPJ: 10.239 430/78501 -48 
PROCESSO: 25331 ,347057'2018'7I AUIORIZ/MS: 301071,1 
ATE VIDADE,CI.ASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE POREIS. 
DISTRIRUIR' SANEANTE COXOS 
EXPEDIR SAI4EAWEE CIOMIS 

01" 79, scgundia4rira. 17 de setembro de 2018 

ENDEREÇO. RUA MINISTRO ANTÔNIO CARLOS 
MAGAL1TÃRS E' 152. 0074D ACORDO EMPRESARIAL 
GALPÂO 3 
BAIRRO: DURAQUINIIO CEP 42700060 - LADRO DE 
FREITASO3A 
019/: 09,31 ).202/000I-0S 
PROCESSO: 23353 7469620018-91 AUTORIZMS' 3.08069,6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANFE DOMES, 
DISTRIBUIR: SANEANFE DOMES, 
EXPEDIR SANEANT.E DCNfIS, 
IMPORTAR: SANEANTE DOMES, 
TRANSPORTAR' SANE/CITE DOMES, 

EMPRESA: PORTAI. LTDA 
ENDEREÇO: RUA IJOMB400S SIMÕES 74' 22 
BAIRRO: VILA SUSANA CRI" 0)630010 - SÃO 1>AULOOIP 
CNN: 0S.00S,873/I,001a7 
PROCESSO: 2535I328I09(2088-97 AIJTORIZIMS: 3.01056.1 
ATIsYmADEOLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMES, 
DISTRIBUIR: SANEANFE DOMES, 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES, 

RESOLIIÇÀOI'tR 71' LIII, DE II 03SETEMBRO 011 27818 

A OereraIe-OaaI de In,eçao e Eísnlirsçlo 508111,84, '78, 
1430 das Erdraiçles que lhe Creu, ctalferidas rala Pesara 1' 749. de - 
4 de i~ Se 2038, .14mb 40 disposD III ei. 54. E * 'do 
R,1a'nenlo Interno rlprovado nus ermos do Antio Ido, Re,e,Iude, da 
D*oIori. Coleglada - RIR: o 61, dc 3 de fevercão de 20l6 
resolve: 

Aol. 1' AEeear • AaIonaçIo dc Pcasojcw,m,enir das 
P.mls-esas olEsanles 'a, anexo deste ResoluElo. 	 - 

Alt 2' Eu. Rrsolaflo oÉn ria cigar na 6,1, de sua 
publicaçao 

MARL&MIIE.A TORC1IIA DO NASCIOOsNi'I'l 

ANEXO 

IMJ' COMERCIO E IJXI1STI(-'A LTDA - II?? 
ROD ER-153, SOl, EM 55. MODULO) 4, 0_ALPAC 

E CII, LOTE AREA 
ZENDA RETIRO CX? 74620430 - 001/COA/C0 
,939,7l-S9 
23)5l,517101/2017.12 AUTORIZ/MS: 2.096(860 
CLASSE 
R. COSMET1COSESIRRJ3-€S/PRODEITOS DE 

C0SMETICOS4S1RIAIMEI4EOL*TTOS DE, 

COSNaICOSJPEREURO45/I44CEYJE3S DE 

'AR: COSMÉTICOS/PIIR}fl4RWI'RODIJTOS DE 

0IDLIFE DIETRIBIJIDORA DE MEDICAMENTOS 
- IIOSI'ITALAR LTDA 0-01 

RUA MINISTRO ANTÕNIO CARLOS 
Nt 52, COND ACORDO IIRONESAIUAL, 

URAQUINIIO CRIE 427lXI 	- LAIJRO DE 

.202/WN-OS 
2.5351.616193/2010-13 AUTOR17~-  203585.3 
CLASSE 
R. 62OSMÊTICOSOTR000TOS DE IEOIR'I° 
COSMBTICDS/PROI)L7OS DE EIIOIIINII 

)SMETICOS,PRODUTOS DE alGa/oh 
AR. COSMÉTiCOSWODUTOS DE 13011) .1 

TILANSCOMPRA5/IRAI4$PORTES E COMPRAS 
LTDA 

RODOVIA BR 235 EM 4 591 
3VOAIX) SOBRADO CEP. 4919111) - NOSSA 
O SOCORRO(SE 
.IIIASIII-02 
233$I,677432/)O17-I9 ALITOEIZ.IMS' 2,093042 
.LASSE 
1 COSME'IlIE)S/PERFUMES/PRODUTOS DE 

CORMÍITIÇOS/PIIRFUMES/PRODU1'OS DE 

IR, COSMI1'ICOSJPERFIJMES/PR(IDL7OS DE 

CM COMERCIO DE MRIXCAMIIN1'OS E 
ES E RELI 
RUA CORACAO DE MARIA 04' 141 

10515 CD?' 50020405 - RIENPTQ1'E 
6391)001-75 
13351.3023)1V2016-56 AUTORIZAIE: 2,03874 E 

RIa doemnenro pode ter 'mifieda no ateçn &enrdoúco 1150:/E wtgovb,-(aurenEr,tde luanI, pelo e&'o l57i2OIR861730 

DE MEDICAMENTOS ARMAZENAR. (IOSMÉIICOS/WRPUMBSRRODIYTOS DE 
I4IC,IEI4E 

Docmaauc ami,tslo dipimbeente 000I'cerae MEu' 2.203-2 de 14&iR2(0I. qaar 'latE,,, 
In('arotulaao, de Ck,'m PúhIisao B,a,il,Ra - IUP-FIra,l 
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PLANILHA DE COMPARATIVO DE PRECOS 
EMERGENCIAL PARA AQUISICÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 	(MÁSCARA) 

ITENS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTDE LUSMED BIOTECH. VIPHOSP BANCO DE 

PREÇOS 

VALOR 

CONTRATADO 

A EMPRESA 

VALOR TOTAL 

DO LOTE R$ 
1 MÁSCARA 	CIRURGICA 250.000 3,50 

TRIPLA CAMADA  
1,50 2,80 4,44 1,50 375.000.00 

- 	VALOR TOTAL GERAL APURADO R$ 375.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI. n°: 24912020 	 - 
DE: DIRETORADEATENÇÃOASAÚDE 
PARA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - DAF 
DATA: 12/05/2020 

Senhora Coordenadora Financeira: 

Solicitamos a Vossa Senhoria informação de saldo orçamentário, conforme 
especificações do Termo de Referência, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR (MASCARA), pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
situação excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da 
CORONONAVIRUS! COVIDI9, observando as especificações e exigências mínimas deste 
Termo de Referência 

Atenciosamente, 

H EISA 4MRIAANE SANTOS SILVA 
Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento de Nossa Senhora do Socorro 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 21 06-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 



z
 

w 

o, o
 

z
 



1 1 	 O 	do 

$QÇQRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Cl. n°: 25012020 
DE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - DAF 
PARA: SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DATA: 12/05/2020 

Em resposta a solicitação contlda na e.i nu  225/2020, cujo objeto trata-se aa /kUUISIÇAU 

DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (MASCARA), pela condição do DECRETO 
MUNICIPAL N° 19.899, situação excepcional de emergência em saúde Pública, em razão 
da pandemia da CORONONAVIRUS/ COVIDI9, segue abaixo os códigos orçamentários: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MED HOSPITALAR: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2023- TETO MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 200.000,00 

2027- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 120.000,00 

2030- OUTROS PROGRAMAS E/OU CONVÉNIOS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 30.000,00 

2142- NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA (NASF) 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 50.000,00 

2143- PROGRAMA MELHOR EM CASA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 50.000,00 

2095- MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 20.000,00 

2098- MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 20.000,00 

8471 - PAB FIXO 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 150.000,00 

8482- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID -19 

SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 400.000,00 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

3390.32.00 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSOS: 

1211 - RECURSOS ORDINARIOS 

1214- FNS 

Atencj5azçente 

ROSIFLAN Dc 	1YOS ARAÚJO, 
Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Saúde 

de Nossa Senhora do Socorro.  

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 491 60-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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!IÇQRBQ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ATIFICO a presente dispensa de 
:itaçâo para que produza eus jurídicos 
legais efeitos 
racaju (SE) _iJ'-i  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 	 - 

Ementa: Justificativa pertinente ao 
Processo de DISPENSA DE 
LICITAÇAO, para aquisição de material 
médico hospitalar (MASCARA) para 
atendimento das demandas dos 
Programas para atendimentos aos 
municipes e no Controle do combate ao 
CORONONAVIRUS/ COVID19, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamentação no ARTIGO 4 CAPUT 
DA LEI 13.91912020 (COVID), 
PORTARIA CONJUNTA N°  555 DE 
23/03/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

EMPRESAS E BIOTECH 	INDUSTRIA, 	COMÉRCIO, 	IMPORTAÇÃO 	E 
LOCAIS EXPORTAÇÃO 	DE 	DESCARÁVEIS 	LTDA 	- 	email: 
PESQUISADOS biotechdescartaveis.comerciall ©gmail.com, 	LUSMED COMERCIO 
POR EMAIL E DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA email: Iusmed@iuoI.com.br  
CONFIRMADO e 	licita.Iusmed(cimail.com; 	BANCO 	DE 	PREÇOS 	site: 
POR TELEFONE https://www.bancodeprecos.corn.br/ 

Aquisição 	de 	material 	médico 	hospitalar 	(MASCARA), 	pela 
condição 	do 	DECRETO 	MUNICIPAL 	N° 	19.899, 	situação 

OBJETO excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da 
pandemia 	da 	CORONONAVIRUS/ 	COVIDI9, 	atendendo 	as 
solicitações das diversas Coordenações da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

VALOR GLOBAL R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) 

DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 
BASE LEGAL 13.979/2020 	(COVID), 	PORTARIA CONJUNTA N° 555 	DE 

23/03/2020, e DECRETOB 40.588 DE 27 DE ABRIL DE 2020. 
PARECER 
PROJUR N°  

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001-39. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA DE NOSSA SENtI ORA DO SOCORRO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da 
Diretoria de Atenção a saúde, apresenta Justificativa pertinente para, em caráter de 
urgência, adquirir material médico hospitalar de consumo (MASCARA) no intuito de 
atender 	aos 	Programas 	Municipais 	vinculados 	a 	Secretaria 	que 	encontram-se 
engajados de Controle ao combate CORONONAVIRUS/ COVID19 , pelas razões 
abaixo delineadas: 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública Organização 
Mundial de Saúde - OMS. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de marco de 2020 
declara situação de emergência em saúde pública no município de nossa senhora do 
socorro, em razão de surto de doença respiratória - 1.5.1.1.0 - coronavirus e dispõe 
sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal n° 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
Estado de Sergipe, 	no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Artigo 3° Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus 
de que trata este Decreto, nos termo do art. 40  da Lei Federal H0 
13.979/2020. 
Parágrafo único. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, com 
recurso do Tesouro Municipal, a realização dos procedimentos 
necessários para a aquisição de insumos, bem como a elaboração 
dos critérios para sua distribuição, para todos os Õrgãos que 
compõem a estrutura da Prefeitura de Nossa Senhora do Socorro, 
visando cumprir as medidas constantes neste Decreto. 

CONSIDERANDO a Portaria n° 356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde; 
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença em Nossa Senhora do Socorro; 

CONSIDERANDO a necessidade de novas medidas de contenção de riscos, objetivando 
evitar aglomerações; 

Considerando que a situação de emergência foi â resposta urgente ao surto do 
CORONONAVIRUS/ COVID19 que atinge todo o País; 

Considerando que a CORONONAVIRUS/ COVID19 trata-se de um surto de doença 
respiratória, transmitido Gotículas de saliva, espirros, acessos de tosse, contato próximo e 
superfícies contaminadas; 

O CORONONAVIRUS/ COVID19 é uma família de vírus que causam infecções 
respiratórias. O novo agente do CORONONAVIRUS/ COVID19 foi descoberto em 
31/12/19 após casos registrados na China. Provoca a doença chamada de 
CORONONAVIRUS/ COVID19; 

Considerando o receio do aumento do numero de casos de CORONONAVIRUS/ 
COVID19 registrados no Sistema de Informações sobre a Pandemia do 
CORONONAVIRUS/ COVID19; 
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Considerando que em razão da seriedade e da gravidade da situação, 
Organização Mundial de Saúde - OMS, o Ministério da Saúde declarou Estado de 
Emergência Nacional em Saúde Pública; 

Considerando que o consumo dos material médico hospital (máscara) fazem 
parte da dinâmica da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do 
Socorro/SE. 

Considerando que a finalidade da Secretaria é atender as necessidades dos 
seus Municipes; 

Considerando que as medidas para evitar o contagio por vírus causadores de 
síndrome Gripal, preconizado pelo Ministério da Saúde, preconiza o uso de EPI's 
como Mascaras cirúrgicas, Luvas, Oculos de proteção ou protetor facial, aventais 
descartáveis e Alcool pelos profissionais e pelos pacientes, buscando uma forma de 
evitar o contagio e bem como a aquisição de diversos outros materiais médicos 
hospitalares para higienização, buscando assim evitar uma Pandemia. 

Considerando NOTA TÉCNICA NO 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA que 
regulamenta sobre a necessidade do uso de Mascaras de Proteção Respiratório; 

Considerando o plano de contingencia do Município de Nossa Senhora e as 
orientações de vários órgãos como o Ministério da Saúde. 

Considerando que os serviços relacionados â saúde pública possuem 
incontestável relevância junto â sociedade, não apenas por tratar-se do maior bem 
tutelado pelo direito, mas também pela delicadeza e sensibilidade que o tema requer, 
sobretudo quando a qualidade dos setores públicos é constantemente observada junto 
aos munícipes/usuârios atendidos. A secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora 
do socorro tem o compromisso de trazer excelência nos atendimentos e com o 
DECRETO DE EMERGENCIA temos que providenciar vários materiais médicos 
hospitalares para o combate da proliferação do vírus, providenciando insumos das 
UBS, CAPS e demais setores. 

E com o advento do CORONAVIRUS/COVID 19 faz necessário a anuisicão de 
máscaras sempre vislumbrando a qualidade e principalmente para evitar quaisquer 
contaminação e uma boa prestação continuada do serviço e desinfecção de 
superfícies hospitalares dentro de todas as unidades e locais utilizados pelos os 
usuários e pelos profissionais em suas atividades laborais, sempre obedecendo as 
normas e legislações pertinentes. 

Considerando que devido a todo essa problemática fica declarada situação de 
emergência no município de Nossa Senhora do Socorro/SE considerada como um 
possível desastre biológico; 

Considerando o que ocorrera um exoressivo aumento do número de 
atendimentos nas Unidades basicas de saúde e demais setores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, bem como da avaliação do 
cenário atual local, justificamos a presente DISPENSA EMERGENCIAL DE 
LICITAÇÃO; 

Considerando que o abastecimento, as quantidades que serão adquiridas 
estão destinadas a suprir a necessidade urgente; 

Faz mister constar que trata-se de um material em falta no mercado devido a 
alta procura por todos os órgãos do Brasil, bem como por empresas privadas e diante 
do feito entramos em contato com um fabricante onde o mesmo ofertou uma proposta 
e onde ainda assim numa busca incessante tentamos diversos contatos telefônicos 
com fornecedores e onde os mesmos nos informavam que devido a falta de matéria 
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prima os valores estavam impraticáveis e mais que não conseguiriam concorrem com 
um fabricante. 

Considerando que a entrega dos produtos dar-se-ão de forma imediata sendo 
aceito a forma de entrega proposta pela empresa, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes do termo de referência anexo ao feito, sob 
pena das sanções cabíveis; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde realizou solicitação de 
PROPOTAS DE PREÇOS, objetivando o fornecimento de material médico hospitalar 
(MASCARA) por email e principalmente por meio de contato telefônico conforme 
orçamento e pesquisa em site acostados ao processo; 

Considerando que o preço apresentado pela empresa por se tratar de um 
fabricante esta compatível com os praticados no mercado, conforme pesquisa de 
preços efetuados por este órgão; 

Após as devidas considerações, vislumbramos o preenchimento das exigências 
cabíveis de DISPENSA DE LICITAÇAO, emergência essa também capitulada n 
hipótese do Artigo 40  da Lei 13.979/2020, onde em 07 de fevereiro do corrente 
ano o governo federal publicou que: dispõe sobre medidas de enfretamento da 
emergência em saúde Publica de imprtancia internacional decorrente do 
CORONAVIRUS/COVID responsável pelo surto de 2019; 

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de 
bens1  serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei. 
§ 11  A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 
§ 20  Todas as contratações ou aquisições realizadas 
com fulcro nesta Lei serão imediatamente 
disponibilizadas em sitio oficial especifico na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no § 30  do art. 80  
da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome 
do contratado, o número de sua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 

Considerando a PORTARIA CONJUNTA N° 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020: 
que trata Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das Certidões Negativas 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e 
Certidões Positivas com Efeitos de Negativas de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), em decorrência da pandemia 
relacionada ao coronavirus (COVID-19): 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL E O PROCURADORGERAL DA FAZENDA 
NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso III do art. 327 do Regimento 
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
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Brasil, aprovado pela Portaria MF no 430, de 9 de outubro 
de 2017, e o art. 82 do Regimento Interno da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o disposto no § 50  do art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, resolvem: 
Art. 1° - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade 
das Certidões Negativas de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e 
Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa 
da União (CPEND) válidas na data da publicação desta 
Portaria Conjunta. 
Art. 20  - Ficam mantidas as demais disposições da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014. 
Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO - Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil 
JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR - Procurador-
Geral da Fazenda Nacional 

Diante das considerações, jurisprudências e fundamentações expostas, entendemos 
justificada e devidamente enquadrada, por todos os pressupostos fáticos e jurídicos, a 
hipótese normatizada no Artigo 41  da Lei 13.979/2020 e suas posteriores alterações. 

Será exigido para pagamento do fornecedor a Certidão de Regularidade Federal 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal e 
prova da regularidade relativa às contribuições junto ao INSS, FGTS e CNDT; 

Vale ressaltar que a proposta de preço encaminhada pela empresa participante foi 
avaliada pelo setor de compras, bem como pela Diretoria de Atenção a Saúde, o qual 
verificou a marca ofertada e a aprovou. 

Justificamos que a contrataçãoda empresa deu-se em razão de tratar-se ds 
fornecedor que apresentõu o MENOR VALOR para ofornecimento dos materiais objeto 
dessa Dispensa de Licitação, encontrando-se os preços dentro do valor praticado no 
mercado locai conforme pesquisa de preços, em estrita observância ao descrito nos rigores 
da Lei. 

Desta forma, entendemos, por todos os pressupostos fáticos e jurídicos, ser cabível a 
hipótese normatizada no Artigo 40  da Lei 13.979/2020, declinando-se assim, por justificar a 
contratação da seguinte empresa: 

MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES (MÁSCARA) 

EMPRESA CONTRATADA: BIOTECH INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE DESCARÁVEIS LTDA 
CNPJ: 21.043.162/0001-87 
REPRESENTANTE: JOÃO DE SEIXAS DÕRIA NETO 
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ITENS ESPECIFICAÇOES OTDE VALOR VALOR 
ÕONTRATADO TOTAL 
A EMPRESA R$ 

LUSMED 

1 MASCARA CIRURGICATRIPLA 250.000 1,50 375.000,00 
CAMADA UNIDADES  

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 375.000,00 

A presente Dispensa de licitação perfaz o valor global de R$ 375.000,00 (trezentos 
e setenta e cinco mil reais). 

Aracaju, 12 de maio de 2020. 

RESPONSAVÉL PELA ANALISE TÉCNICA: 
(4 

EVERTOMARAGAO'SILVA.... 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

MINUTA DO CONTRATO N.° OXX/2020 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL MINUCIPAL DE SAÜDE E SANEAMENTO VIA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
CNPJIMF N°06.113.05610001-39  
ENDEREÇO: PRAÇA EX. VICE PRESIDENTE CIDADE: 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
JOSÉ DE ALENCAR S/N — FUNDO MUNICIPAL SOCORRO 
DE SAÚDE. UF.: SERGIPE 
CEP: 49.160.000 FONE: (79) 2106-7447 
REPRESENTANTE LEGAL: SECRETÃRIO MUNICIPAL DE SAÚDE SENHOR ENOCK LUIZ 
RIBEIRO DA SILVA, RG no 2041 263 SSPIBA, CPF no 195.752.895/87. 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXxxxxxxXXXXXXxx 

CNPJIMF N° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço: 	RUA 	xxxxxxxxxxxx 	N° xxxxxx — 
BAIRRO xxxxxxxxxxxxxx, ARACAJU/SE CEP: 
xx.xxx-xxxx 

Cidade: xxxxxxxxxxxxx 
UF.: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legalxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - RG: xxxxxx — CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel.: (79) xxxxxx-xxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, considerando o julgamento da DISPENSA DE 
LICITAÇAO EMERGENCIAL, com base no Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de marco de 
2020 que declarou situação de emergência em saúde pública no município de nossa 
senhora do socorro. formaliza através deste instrumento o CONTRATO N° OXXXXX/2020. 

O presente contrato está de acordo com o DECRETO MUNICIPAL N° 
19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 
23/03/2020, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO (art. 551 inciso 1. da Lei n° 8.666/93). 
O presente contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇAO EMERGENCIAL pelo 

município de Nossa Senhora do Socorro que tem por objeto a Aquisição de material médico 
hospitalar (MASCARA), pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, situação 
excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da 
CORONONAVIRUS/ COVIDI9, atendendo as solicitações das diversas Coordenações da 
Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a documentação e propostas de preços 
apresentadas pela empresa detentora da melhor proposta classificadas em primeiro lugar por 
ITEM, conforme consta nos autos do Processo em epigrafe. 

DESCRICÃO DO ITEM 

ITENS ESPECIFICAÇÕES QTDE VALOR VALOR 
CONTRATADO TOTAL 

A EMPRESA 
LUSMEO 

1 MÁSCARACIRLJRGICATRIPLA 250.000 1,50 375.000,00 
CAMADA UNIDADES  
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 	 375.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO (ad. 55. inciso II, da Lei n° 
8.666/93). 

O(s) materiais será(ão) entregue(s) no local e nas condições estabelecidas 
na Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ad. 55, inciso III. 
da Lei n° 8.666/93). 

O valor estimado total do presente contrato é de até R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais). A contratante somente pagará a contratada pelos 
materiais que realmente forem pedidos e entregues. 

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 
pelo recebimento do material. 

§ 2° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, 
Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 
tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), 
Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

§ 30  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia 
contratual. 

§ 40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§ 50 .. O preço será fixo e irreajustável. 
§ 60  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 

valor mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 

Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 
pelas partes, observado o disposto no ad. 57 da Lei 8.666/93, porém não ultrapassando o 
exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
A entrega dos produtos dar-se-á imediato após o recebimento do pedido do 

Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
§ 10  - Os materiais deverão ser entregues na LOGISTICA, nos prazos 

propostos e nas condições estipuladas na proposta de preços, em dias úteis, com a apresentação 
da correta Nota Fiscal, no seguinte endereço: CONJUNTO PARQUE DOS FARÓIS - BR 101, s/n, 
de forma IMEDIATA. 

§ 20  - O recebimento dos materiais será efetuado pela comissão de 
recebimento, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-Ios por 
outros novos, no prazo máximo de ate (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
daqueles que forem devolvidos. 

§3
0 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no ad. 73, II, a 

e b, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ad. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UNIDADE 1 CLASSIFICAÇÃO PROJETO OU ELEMENTO DE 1 	FONTE DE 	1 
ORÇAMENTÁRIA 1 	FUNCIONAL 

1 1 	ATIVIDADE .DgSPESA RECURSO PROGRAMÁTICA 
xxxxx 1 	xxxxx 1 	xxxxx 1 	XXXXX 1 	XXXXX 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII 
e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
- A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações; 

Entregar o objeto licitado conforme especificações e em consonância com a 
proposta de preços; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
ADMINISTRAÇÃO, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) 
contados da comunicação formal desta Secretaria, o (s) produto (s) recusado (s); 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Secretaria e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

Substituir às suas expensas, no prazo de até, 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 
da notificação expedida pela SMS, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate avaria, 
prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações, dentre outros; 

o prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 
AS OBRIGAÇOES PREVISTAS NA Lei n° 8.078/90 e alterações - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

A entrega dos materiais deverá ocorrer de FORMA IMEDIATA de acordo com as 
necessidades da secretaria. 

A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para o fornecimento da solução 
licitada. 

Fornecer os materiais conforme especificação marca e preço contratados e na forma prevista; 
j). Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Órgão; 
1) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura 
comprovante de quitação com os Órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Órgão ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

Realizar a entrega dos itens, no local designado pela Secretaria, de forma imdíata, após o 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelas Secretarias Solicitantes. 
u). Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem õnus adicionais e no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da comunicação formal desta Administração, os materiais cujos padrões 
de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim especifico. 
v) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos, cuja qualidade, finalidade, 
eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 
presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 
defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Emitir a nota de empenho; 
Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
Realizar vistoria na entrega dos materiais, 
Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato; 
Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do 

contrato; 
Exercer a fiscalização dos materiais entregues, na forma prevista na Lei n° 8666/1993, 

procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 

Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que devidamente 
executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 

Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato; 
Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as respectivas 

especificações. 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 

- Advertência; 
II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação; 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, 
pela inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese 
de inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

111 - impedimento de licitar e de contratar com o Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação. 

§ 10  A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 
realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para 
o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (ad. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 
e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°8.666/93. 

§ 10  - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por 
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação 
ou interpelação judicial. 

if.II!. 

§ 21  - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput' desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20  do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666193). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no 
artigo 80, da Lei n°. 8.666/93. 

O presente Contrato fundamenta-se: 

- nos termos DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL que, 
simultaneamente: 

constam do Processo em epigrafe. 
b) não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 23/03/2020, 
e suas correspondentes alterações posteriores. 

III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO. 
O Contratante publicará, no Diário Oficial do Município, o extrato do 

presente Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da 
modalidade de licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67. Lei 
n° 8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) 
servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador de RG n.° xxxxxxxxxxxxx SSP/SE, CPF n.° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§ 10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

§ 21  - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar SIN - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro do Município de Nossa Senhora do 

Socorro como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), xx DE xxxxxxx DE 2020. 

PELA SEMUSA: 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PELA CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXX. 

TESTEMUNHAS: 
RG: 

RG: 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISÃO DE LICITAÇÃO 

Oficio N° 360/2020 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Municipio - P.G.M. 
NESTA 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 13 de maio de 2020. 
t0 'CL \C' 

Sr 0  

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa Emergencial e Minuta do Contrato 

Exnia. Sra. Procuradora, 

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para 
análise e emissão de Parecer referente Dispensa e a minuta doContrato que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (MÁSCARA), PELA 
CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA EPIDEMIA DA 
CORONONAVÍRUS/ CO VIDI 9, ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS DIVERSAS 
COORDENAÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, em respeito ao que 
dispõe o artigo 38 § único. da Lei n°. 8.666/93. 

Atenciosarnente. 

aM-Ía Iteer 
Coordenadora do Setor de Licitações 

(0 	1 » 
'1-o 

Rua Antonio Valadão, s/n —Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!: (79) 2107-7864— (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICIPIO 

Procuradoria Especializada Administrativa 

ACOLHO O PARECER O  222/2020 
N. SRA(6&SOCOR 	4/05/2020. 

ElitE MATOS 
GERAL 

o 

PROCEDIMENTO PGM N .° 0000000000484/2020 

PROCÊSSO DE LICITAÇÃO: DISPENSA POR 
EMERGÊNCIA - ART. 24, INCISO IV DA LEI 
8.666/93; ART. 40, LEI 13.979/2020. 
ÓRCÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR (MÁSCARAS), PELA CONDIÇÃO 
DO DECRETOMUNICIPAL N° 1t9.899; 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA 
EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
EPIDEMIA DA CORÓNONAVIPUS/ COVID19, 
ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS 
DIVERSAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; 
1/ALOR: R$ 375.000,00 (DUZENTOS E SETENTA 
E CINCO MIL REAIS); 
CONTRATADA: BIOTECH INDUSTRIA, 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE DESCARTÁVEIS LTDA; 

A Procuradoria Geral do Município, hü uo dè suàs atribuições lëgais, conferidas 
pelo art. 4°, inciso 1 dc art. 6° da Lei Complementar 11.035/2015, consultada pela Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, em atendimento ao dispõstõ no artigo 38, parágrafo único, da 
Lei Federal 1S°. 8.666/93 e, suas alterações, vëm manifétar-se ãtraés dõ prestnte Parecer, 
procedendo ao exame prévio da Minuta dç Cofitratõ tioØoceSso de dispensa çle licitação por 
emergência, nos seguintes termos: 	 1 	.. ... 	-. 	... . 
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PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICIPIO 
Procuradoria Es]pecializada Administrativa 

1-DORELATÓRIO 

A Coordenação do Setor de Licitações e Contratos solicitou da Procuradoria Geral do 
Município por meio virtual, de acordo com a Portaria n° 004/2020/PGM e 006/2020/PGM, em 
virtude do estabelecimento do home office e a vedação de processos físicos, decorrente da 
pandemia no Novo Coronavírus - Covid19., a análise da Justificativa e da Minuta do Contrato, 
em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93.• 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Mtinicípio tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Termo de Contrato, para verificaçio dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art, 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, cabendo 
aos órgãos competentes a elaboração das justificativas técnicas e comprovações necessárias 
para regular celebração do ajuste. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Oficio n° 360/2020, oriundo da 
Coordenadoria do Setor de Licitações e Contratos; Oficio GAB/SMS N. Sr`do Socorro n.° 
852/2020; Decretos de Emergência do Município edo Estado e Portarias; Cl n.' 220/20205  da 
Coordenação de Assistência Farmacêutica, Termo de Referência, Solicitação de Propostas por E-
maile Contato TélefMico, Pesquisa de Preços. Documentação das Empresas selecionadas, 
Planilha de preços; Solicitação e Informação de saldo orçamentário; Justificativa de Dispensa de 
Licitação por Emergência, Autorização do Secretáriô, Minutã do Contrato. 

Em suma é o relatório. 	. 	. 

II- DA FUNDAMENTACÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificàr a ob;ervância 
dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93. 

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, ir verbis: .. . 	 - 

Art 38. O procedimento da licitàção será iniciido com a abertura de processo 
administrativo, devidarnente autuado, protocolado e nunierado, contendo a 
autorização respectiva, a indicàção sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão/untados oportimamente: 
[•1 	 . . 	.. 
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PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa 

Parágrafo único. As minutas de editais de; licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessorki jurídica da Administração. 

Saliente-se que o art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade legal de 
contratar por emergência em casos que caracterize a urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo e comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, in verbis: 	 - 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

[.1 
IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou compromeler a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calumitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 ('cento e oitenta) fias consecutivos ? ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Não bastasse isso, a Lei Federal n.°'13.979/2020, une dispõë sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importânéia internacional 
decorrente do coronavírus responsáveueio surto de 2019, assim dispõe em seu 2irt. 4°, 
também autoriza a dispensa em caso de situação emergencial, senão veiamos: 

Art. 4°. É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 
de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importància internacional decorrente do éoronavírus de 
que trata esta Lei. çdão dada pela Medida Provisória n°926. de 200 
§ P. A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a eme:rgência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 
§ 2°. Todas as contratações ou aquisições reali2adas com fulcro nesta Lci"serãõ 
imediatamente disponibilizadas em sítio oflcia específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das infi)nnações 
previstas no 3° do art. 8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011, o 
nome, do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal 'do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 
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§ Y. Excepcionalmente, será posível a contratação de fornecedora de-bens,. - 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poøer Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou 
serviço a ser adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 9242020 
§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o capul, quando se-tratar 
de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 
registro de preços, de que trata o inciso II do caput do ait. 15daL&n°8.66 
de 21 de junho de 1993. pderá ser utilizado. (Incluído pela Medida Provisória 
n° 951. de 2020) 
§ 5°. Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Incluído pela 
Medida Provisória n° 951., de 2020)  
§ 6°. O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da 
data de divulgação da intenção :de registro de preço, entre dois e quatro dias 
úteis, para que outros ótgãos e entidades manilèstem interesse em parlicipar do 
sistema de registro de preços nos t&rnos do disposto no § 4° e no § 5°. tjpcluído 
pela Medida Provisória n°951. de 2020) 

Ademais, em âmbito Municial foi editado o Decreto u.°  19.899,de16 de-março 

de 2020, que em seu artigo 3° igualmente autoriza a Dispensa de Licitação para aqjiisição 

de bens, serviços e insumos de saúde de5tin2 dos ao enfrentamento da emergência de saúde 

Pública decorrente do Coronavírus. 	 . 	. . 

É oportuno consignar que os citados dispositivos legais devem ser inteiprétado 

restritivamente, tendo em vista que a ausência de licitação não ponstitui a regra, mas a exceção. 
Assim, segundo a regra nele estabelecida, a situação emSgendial consiste èm bcorrência fátia 

que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. 

No caso específico das contratações diretas com espeque no citdo dispoitivo e 

fundamentado na emergência da contratação, significa neçessidade de atendimento imediato a 

determinados serviços, pois, a demora em realizar a prestação acarretaria riscos e prejuízos a 

situação das pessoas. 	 . 	. . 	. 	. 	. 

Valé ressaltar que a dispensa de licitação por emergência não pode configurar falta de 

planejamento, ou desídia do administrado:r, por essa razão a justificativa deve também  ser 

fundamentada na impossibilidade da paralisação dos serviços, e a inviabilidade de realização do 

processo licitatório em tempo hábil, de modo que - afaste a desídia do administrador ou a falta de 

planejamento. 	 . ..... 
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Registre-se, pois oportuno, que a Li Federal n.°  13.979/2020 estabelece Em seu 
art. 40•  G a redução pela metade dos iizos previstos para os procedimentos licitatórios, 
razão pela qual deve a Administraçãeijmtes dedecidir pelo procedimento de Dispensa, 
averiguar a possibilidade de concretiza:r erocesso licitatório,  nestes termos, o que desde lá 
recomenda. 	 -' 

Convém elucidar que o gestor público em casos de emergência está diante de uma 
problemática que deve ser resolvida segundo a perspectiva dos valores, deve indagar se a 
necessidade de realização da atividade administrativa não suporta o lapso temporal para o 
término de um procedimento licitatório, bern como se a não execução dos serviços ou o 
fornecimento dos bens implicariam em prejuízo evidente para o aendimetito do interesse público. 
Configurada a impossibilidade temporal de realização do certame e a certeza de desatendimento 
do interesse público, nestes termos, é possível identificar a situação emergencial. 

No caso em apreço, o fundamento para a dispensa de licitação é o caráter 
emergencial, em decorrência da declaração de pandeniia de Novo-Coron2vírus e 
emergência em saúde pública pela Organização Mundial de Saúde - OMS, com vistas à 
aquisição de material médico hospitalar (máscaras), que suo essenciais para manter as 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, dano  e agravos à saúde piíllica, a 
fim de evitar a disseminação da doença em Nossa Senhora do Socorro. 

Nesse passo, não restam dúvidas de que é necessária a aquisição do material 
para proteção dos profissionais que esl:ão em linha de frente no combate à doença e, uma 
vez justificado pela autoridade competente quê o Município não dispõe de tais materiais ou 
que o quantitativo que detém não é suficiente para esperar a concretização (le um 
procedimento licitatório, ainda que mais célerê, nos termos da Lei Federal n°. 113.979/2020, 
estando caracterizada a urgência que o caso requer, o Münicípio de Nossa Senhora do 
Socorro pode cóntratar diretamente com a empitsaque apresentou a menor proposta para 
a aquisição do material de limpeza discriminadó nõ termo de referência. 

No processo de dispensa de licitação em tela, a justificativa está fundamentada na 
declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde - OMS, além 
da declaração de situação de emergência em saúde público pelo Decreto Municipal n° 
19.899, de 16 de marco de 2020, em razão de surto dê doença respiratória - 1.5.1.1.0 - 
coronavírus e dispõe sobre as medidas para seïi etfrentámélito, previstas na lei federal n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 	 - 
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Justifica ainda que a situação dëmanda õ emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença em Nossa Senhora do Socorro, e por essa razão requer a 
contratação direta sem licitação para adquirir materiais médico hospitalar (máscaras) para 
atender as demandas da Secretaria de Saúde com vistas, ao Controle e ao combate 
CORONONAVIRUS/COVIDI.9. 

Assim, fundamentado na cautela e prudência, para evitar prejuízos irrefutáveis 
decorrentes da situação de emergência, que envolvem o bem maior da vida que é a saúde, a 
incolumidade e a segurança à saúde da população, impõe-se a adoção de medidas urgentes 
para contratação em caráter emergencial e sobretudo preventiva. 

É importante destacar que a Secretaria Municipal de Saúde realizou a pesquisa 
de preços, solicitando as propostas por e-mail e telefone das seguintes empresas: BTOTECH 
INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DESCARÁVEIS LTDA - 
email: biotechdescartaveis.comercialIgmai1.com, LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA email: lusrned(,uol.cot.br  e licita.lusmedgmaiLcom; BANCO DE 
PREÇOS site: https://www.bancodeprecos.corn.br/ 

Dos orçamentos fornecidos foi obtido o menor preço do item, o que culmiiiou na 
conclusão de que as seguintes empresa BIOTECII INDUSTRIA,., COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO DE D.ESCARAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
21.043.162/0001-87, apresentou o menor preço, conforme planilha constante da jusi:ificativa 
de Dispensa. 

Ressalta-se ainda, que a escolha da empresa é oportuna e vantajosa, já que foi 
realizada a pesquisa de mercado com solicitação, de propostas por e-mail e telefones, 
contratando aquela com o menor preço, e juntando ao processo todas as solicitações e 
planilha de preços, demonstrando que o valor encontrã de acordo com os praticados com o 
mercado, sendo vantajoso para administração, conforme declaração, de compatibilidade de 
preços e planilha colacionada. 	 - 	 - - 

Com efeito, nesta dispensa de licitação deve .obsrvar o interesse público primário 
como fundamento para contratação, sob pena de comprometer a segurança e a saúde das pessoas, 
configurando a relevância do interesse coletivo e social do objeto a ser contratado, bem como a 
urgência em seu atendimento, sendo tal entendimento, conipatível com os princípios da 
finalidade do interesse público e razoabilidade que regem a Administração Pública, pois peçmite, 
de acordo com o caso concreto, que se preserve determinado bem jurídico mais - relevante- - 
imediata ação pública em detrimento de outro menos relevante— a realização de licitaã( 
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Marçal Justen Filho (2002, p227) em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, traz expressarnente que: 

L. .1 
Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a presençà de dois 
requisitos: 

Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência 
deve ser concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teórica. 
Deve ser evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dados que 
evidenciam a urgência. ( ... ). 

Demonstração de que a contratação é via adequada para eliminar o risco: a 
contratação imediata apenas será admissível se evidenciado que será 
instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for 
suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa de licitação. 
( ... ). Isso exige que a Administração demonstre não apenas a necessidade da 
contratação, mas também sua utilidade. 
[..j A contratação deve prestar-se a evitar a concretização do dano. Isso exige 
que a Administração demonstre não apenas a necessidadeda contrataço, mas 
também sua utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas concretas através das 
quais a contratação evitará a concretização do dano: A contratação deve ser 
precedida de todas as justificativas não apenas sobre a emergência mas sobre a 
viabilidade concreta de atender à necessidade pública. Sob este ângulo, vale a 
ressalva de Antônio Carlos Cintra do Amaral, no sentido de que não se pode 
ignorar que a urgência da contratação retrata a urgência na execução do 
contrato. Portanto, a administração deve adotar a solução compatível com a 
necessidade 	que 	conduz 	à 	contratação. 
Isso não significa afirmar a possibilidade, de sacrificio do interesse público em 
consequência da desídia do administrador. Havendo risco de ].esão ao' interessC 
público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou 
as cautelas necessárias. O que é necessário ë verificar se a urgência existe 
efetivamente e, ademais, se a contraaçàÕ é a melhor possível nas 
circunstâncias. Comprovando-se que, mediante 'licitação formal e comum, a 
Administração teria obtido melhor resultado, o preQízo scífridci deverá ser 
indenizado pelo agente CIUC omitiu as providências necessárias.. 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a matéria, firmando o 
entendimento de que são pressupostos 'para crntratação emergencial, o c.uniptim(,nto das 
condições consubstanciadas na Decisão Plenária n° 347/94, in verbis: ] ' 

"a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de cal,arnidade pública, 
não se tenha originado., total ou parcialmente, da falta de plancjamento, da 
desídia administrativa ou da má' gestão dos recursos disponíveis, 
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ela não possa, em alguma medidas  ser atribuida à culpa ou dolo do agente 
público que tinha o dever de agir para pevenir a ocorrência de tal situação; 

que exista urgência concr&a e efetiva do atendimento à situação decorrente 
do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou à 
saúde ou à vida de pessoas; 

que o risco, além de concreto e efètivamente provável, se mostre iminente e 
especialmente gravoso; 

que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente 
de afastar o risco iminente detectado. 

Cabe destacar ainda que o Tribunal de Contas  da União tem interpretado que o 
sentido de urgência deve está relacionado à situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, c'bras, serviços e outros bens públicos e parciculares, 
vejamos: 

ACÓRDÃO 667/2005- TCU-001.665/2005-5 - "Em vista do caráter 
excepcional de que se reveste o caso, cabe ressaltar que essa nova contratação 
deve se dar segundo limites bem rígidos, ou seja: a) somente poderão ser 
contratados os serviços imprescindíveis à execução das ativi±ides essenciais ao 
funcionamento do órgão, devendo a contratação emergencial subdividir-se nas 
mesmas modalidades de serviço que serão objeto da licitação para a contratação 
definitiva; 

a imprescindibilidade dos serviços e a essencialidade das atividades dévem 
estar expressamente demonstradas e justificadas no respectivo procêssc; 

a contratação emergencial somente poderá vigorar pelo tempo ncessário 
para se concluir as novas licitações dos serviços de informática, não podendo 
ultrapassar o prazo previsto no art. 24, inciso TV, da Lei 8.666/93; 

à medida em que forem firmados os novos cõntratos, deverá ser encerrada a 
respectiva prestação de serviços exeftidã no âmbito do contrato emetg(,nÕial; 

deverão ser observadas as disposições relativas às contratações emergenciais, 
em especial aquelas contidas no ad. 26 da Lei 8.666/93 e na Decisão :347/1994 
- Plenário. 	 . 

- 	1. 
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É certo que a aquisição de material médico hospitalar (máscaras) para os órgâos que - 
estão na linha de frente no combate ao novo coronavirus, nãõ podendo faltar sob pena de causar 
graves prejuízos à saúde pública da população e dos seus profissionais da saúde. 

Por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, os 
processos de dispensa e inexigibilidade devem ser instruídos com a caracterização da situação de 
emergência que justifique a dispensa por emergência. 

No mais, a justificativa deve fundamentar a razão da escolha de fornecedor ou 
executante, bem como a justificativa do valor, com a ampla pesquisa de preços no mercado, in 
verbis: 

- 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 e 4 do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações- de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. S  desta Lei devérão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade supeiior, para ratificação e publicação na imprensa oficial no- prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. Ççção dada pela 
Lein° 1 1.107, de 2005) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será inst:cuído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
11 - razão da escolha do fornecedõr ou executante; 	 -- - 

III -justificativa do preço. 
IV - documento de aprovaçãb dos projetos de pesquisã aos quais os bens serão 
alocados.- 

Destaca-se que o èaso se traita de disirensa da licitação, e não do contrato, 
portanto, o contrato deve atender aos termos do- ato qúe os autorizou edareeétiva 
proposta, tendi) em vista o teor do art. 5E4L2°  da Lei Federal no 8.666/93. 

Art. 54. Os contratos administrativos de que traia esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos precéitos de dirélto público; áplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
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§12. Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressa:; em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 
§2. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta. 

Dessa forma, o contrato nãQpode ser verbal, portanto, deve ser formalizado, 
mesmo nos casos de dispensa de licitação por emeruência, exceto nos casos Qçyjstos no art. 
23, inciso II. alínea "a" da Lei Federal n°S.666/yejamos: 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e 
registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 
imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de 
tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 
Parágrafo único. E nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 
entendidas aquelas de valor não superiora -5% (cinco por cento) do-limite 
estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 	 - 	- 
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das pares e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do 
processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeiçãd dos 
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Dito isso, passa a análise da Minuta do Contrato, que deve atender todas as 
exigências legais, com a inclusão das cláusulas indispensáveis, nos termos do art. 55 da Lei 
n° 8.666/93, o que se observa no presente caso. 	 - - 	-. 

Contudo, merecem ressalvas a Cláusula Quinta, haja vista a necessidaje de se 
estabelecer o prazo de execução, estabelecendo prazo mínimo para entrega a partir da emissão -da 
ordem de fornecimento, além de rever a incongruência em relação às considerações do Termo de 
Referência que assim dispõe: "O prazo de entrega dõ produto será de forma imediata, apartirda 
emissão da Ordem de Fornecimento, ser do que a obrigatoriedade da entrega de urna parte 
imediata e as demais com o a concordância da sectetaria, em conforrnidade com as 
quantidades e especificações constantes deste termo de referência". 	-. 

Ademais, ainda nesta cláusula também é preciso deixar claro qual será o termo inicial 
para a contagem do prazo de 05 (cinco) dias para eventual substituição, se o recebimento da 
notificação, como, consta do Termo de Referência, ou a devoIuão do prodúto conforme minuta 
do contrato, que também não é compatível com oitem 1, "c" e"e" da cláusula sétima. 
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Além disso, na Cláusula Sétima há incompatibilidade entre os itensi, "c", '&' e-"•u 
devendo o prazo guardar consonância com o Termo de Referência e justificativa da Dispensa, 
enquanto no item II, "b" deve ser corrigido o objeto a ser entregue. 

Já na Cláusula Décima Segunda (leve ser verificada a forma de publicação adotada 
pelo Município, bem como disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no j.3° do art. 
8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição, consoante art. 4°, §2°, da Lei Federal n.° 13.979/2020. 

Com efeito, não é demasiado destacar que a pessoa jurídica a ser contratada pela 
Administração deverá comprovar o atendimento dos requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, e 
ainda, deverá ser exigido os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira (Lei n° 
8.666/93, art. 27 e ss). 

III -. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem manifestar-se 
pela viabilidade da contratação direta por dispensa de licitação, com base na emergência da 
situação, desde que observadas às recomendações acima quanto a elaboração da Minuta do 
Contrato e adequação dos valores de acor(Io_  com a planilha de preçós present 	pela 
empresa Hypex, que cotou o menor preto, com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93. 	 . 

S.M.J. E o Parecer, 

Nossa Senhora do Socorro, 14 de maio de 2020. 

ANAJARÁ CJ~A ~H~O PRA ~BEL 0 D A UD 
Procuradora do Município 

OAB/SE n.°4286 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO: 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NECESSITA ADQUIRIR MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR (MÁSCARA) PARA UTILIZAÇÃO NAS REDES ASSISTENCIAIS 
DE SAÚDE. 

OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE COMPETIÇÃO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR (MÁSCARA), PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
EPIDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID19, ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS 
DIVERSAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

	

3.1 	A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme 
Portaria do Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e 
agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a aquisição de materiais 
e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos 
diagnosticados. 

	

3.2 	A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos 
tomando por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu 
comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto 
à disponibilidade de materiais de higiene, e equipamentos hospitalares e de proteção 
individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários. 

	

3.3 	Neste sentido é necessária a aquisição de insumos de forma emergencial para o 
enfrentamento da transmissão comunitária do vírus em conformidade com a Lei n° 13.979 
de 2020, nos termos deste termo de referência. 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
ITENS QTDE VALOR VALOR 

ÈSPECIFICAÇÕES UNIT TOTAL 
R$ R$ 

1. 250.000 
MÁSCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA UNIDADES 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de forma imediata, a 
partir da emissão da Ordem de Fornecimento, sendo que a obrigatoriedade da entrega e 
até 05 (cinco) dias com o a concordancia da secretaria, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes deste termo de referência. 

EXIGÊNCIAS: Todos os produtos devem ser cotado atendendo a legislação 
vigente. 

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
7.1-0 horário de entrega dos produtos é das 07:00 h às 13:00 h. 
7.2- O endereço para entrega é no CAF situado a BR 101 S/N - CONJUNTO PARQUE 
DOS FARÓIS - CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe C.N.P.J. 06.113.056/0001-39. Página 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
8.1 	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.2 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.3 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.3.1 	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Na hipótese de haver restrição de fornecedores, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um 
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 70  da Constituição. 
9.2 	O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.5. A contratação deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 
Socioambiental: 
9.5.1 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 
3 da Lei 8666/93, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da 
União e normativos correlatos. 
9.5.2 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material 
constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n° 
6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex. 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou 
certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 
Sólidos. 
9.6.3 DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A contratação 
atende as diretrizes da Lei n° 13.979/20, além de atingir diretamente as necessidades 
sociais, haja vista ser o objeto para imediato combate a pandemia coronavírus, bem como 
seguir alinhada aos padrões nacionais de aquisição para enfrentamento da calamidade. 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
10.1 A CONTRATANTE COMPROMETE-SE A: 
10.1.1 Notificar o fornecedor quanto à requisição do produto/material mediante o envio da 
nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo 
que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de 
fornecimento; 
10.1.2 Efetuar o pagamento até o 30° (trigésimo) dia após a entrega dos materiais com 
nota fiscal devidamente atestada pelo representante da Secretária Municipal de Saúde. 
10.1.3 O material será recebido e conferido suas especificações pelo responsável do 
Almoxarifado e a Coordenadora de Assistencia Farmacêutica; 
10.1.4 Aceitar ou recusar os insumos que não estiverem de acordo com o que foi licitado; 

10.2 A CONTRATADA, COMPROMETE-SE A: 
10.2.1 São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
O prazo de entrega dos produtos será de forma imediata, após a emissão da ordem de 

fornecimento; 
Substituir às suas expensas, no prazo de até, 05 (cinco) dias corridos, após o 

recebimento da notificação expedida pela SEMUSA, quando for o caso, o(s) produto(s), 
caso se constate avaria, ou defeitos de fabricação, prazo de validade vencido ou em 
desacordo com as especificações, dentre outros; 

o prazo minimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE 
CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei n° 8.078/90 e alterações - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

entregar em suas embalagens originais contendo as informações: MARCA, 
REFERENCIA, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO PROCEDENCIA, NUMERO DE 
LOTE, observadas às especificações constantes no Termo de Referência; 

comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, 
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 

o transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 
volumes e outros; 

fornecer os materiais conforme as especificações constantes no Termo de referencia; 

Nossa Senhora do Socorro, 14 de maio de 2020. 

LVA 
COORDENAÇÃO DE ASSISTÉNCIA FARMACEUTICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

MINUTA DO CONTRATO N.° 0XX12020 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL MINUCIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VIA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
CNPJ/MF N°06.113.05610001-39  
ENDEREÇO: PRAÇA EX. VICE PRESIDENTE CIDADE: 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
JOSÉ DE ALENCAR S/N - FUNDO MUNICIPAL SOCORRO 
DE SAÚDE. UF.: SERGIPE 
CEP: 49.160.000 FONE: (79) 21 06-7447 
REPRESENTANTE LEGAL: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE SENHOR ENOCK LUIZ 
RIBEIRO DA SILVA, RG no 2041263 SSP/BA, CPF n°195.752.896/87. 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Endereço: 	RUA xxxxxxxxxxxx N° xxxxxx - 
BAIRRO xxxxxxxxxxxxxx, ARACAJU/SE CEP: 
xx.xxx-xxxx 

Cidade: xxxxxxxxxxxxx 
UF.: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legalxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - RG: xxxxxx - CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel.: (79) xxxxxx-xxxxxxxxx E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, considerando o julgamento da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO EMERGENCIAL, com base no Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de marco de 
2020 que declarou situação de emergência em saúde pública no município de nossa 
senhora do socorro. formaliza através deste instrumento o CONTRATO N° OXXXXX/2020. 

O presente contrato está de acordo com o DECRETO MUNICIPAL N° 
19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 
23103/2020, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

O presente contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL pelo 
município de Nossa Senhora do Socorro que tem por objeto a Aquisição de material médico 
hospitalar (MASCARA), pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, situação 
excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da 
CORONONAVIRUS/ COVIDI9, atendendo as solicitações das diversas Coordenações da 
Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a documentação e propostas de preços 
apresentadas pela empresa detentora da melhor proposta classificadas em primeiro lugar por 
ITEM, conforme consta nos autos do Processo em epigrafe. 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

ITENS ESPECIFICAÇOES QTDE VALOR VALOR 
CONTRATADO TOTAL 

A EMPRESA 
LUSMED 

1 MASCARA CIRURGICA TRIPLA 250.000 1,50 375.000,00 
CAMADA UNIDADES  

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde- CEP 49160-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE E SANEAMENTO 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 	 375.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO (ad. 55, inciso ii, da Lei n° 
8.666/93). 

O(s) materiais será(ão) entregue(s) no local e nas condições estabelecidas 
na Cláusula Quinta deste instrumento. 

O valor estimado total do presente contrato é de até R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais). A contratante somente pagará a contratada pelos 
materiais que realmente forem pedidos e entregues. 

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 
pelo recebimento do material. 

§ 2° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, 
Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 
tributos federais, à divida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), 
Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

§ 30  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§ 40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§ 51  - O preço será fixo e irreajustável. 
§ 61  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 

valor mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Ad. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666193). 

Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 
pelas partes, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém não ultrapassando o 
exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
A entrega dos produtos dar-se-á de forma imediata, a partir da emissão da 

Ordem de Fornecimento do Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, sendo que a obrigatoriedade da entrega até 05 (cinco) dias com 
o a concordancia da secretaria, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes do termo de referência. 

§ 11  - Os materiais deverão ser entregues na LOGISTICA, nos prazos 
propostos e nas condições estipuladas na proposta de preços, em dias úteis, com a apresentação 
da correta Nota Fiscal, no seguinte endereço: CONJUNTO PARQUE DOS FARÓIS - BR 101, s/n, 
de forma IMEDIATA. 

§ 20  - O recebimento dos materiais será efetuado pela comissão de 
recebimento, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar imediatamente a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-
los por outros novos, no prazo máximo de ate 05(cinco) dias consecutivos, contados da 
comunicação formal desta Secretaria. 

§ 30  - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no ad. 73, II, a 
e b, da Lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UNIDADE 1 CLASSIFICAÇÃO 1 
1 PROJETO OU 

1 
1 ELEMENTO DE 1 

1 
FONTE DE 

1 ORÇAMENTÁRIA 1 1 	FUNCIONAL ATIVIDADE DESPESA RECURSO PROÕRAMÁTICA 
xxxxx 1 	xxxxx 1 	xxxxx 1 	xxxxx xxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII 
e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

- A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações; 
Entregar o objeto licitado conforme especificações e em consonância com a 

proposta de preços; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

ADMINISTRAÇÃO, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) 
contados da comunicação formal desta Secretaria, o (s) produto (s) recusado (5); 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Secretaria e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

Substituir às suas expensas, no prazo de até, 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 
da notificação expedida pela SMS, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate avaria, 
prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações, dentre outros; 

o prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 
AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA Lei n° 8.078/90 e alterações - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

A entrega dos materiais deverá ocorrer de FORMA IMEDIATA de acordo com as 
necessidades da secretaria. 

A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para o fornecimento da solução 
licitada. 

Fornecer os materiais conforme especificação marca e preço contratados e na forma prevista; 
j). Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatõria, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Õrgão; 
1) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Órgão ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

Realizar a entrega dos itens, no local designado pela Secretaria, de forma imdiata, após o 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelas Secretarias Solicitantes. 
u). Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais substituindo às suas expensas, no 
prazo de até, 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da notificação expedida pela SMS. 
v) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos, cuja qualidade, finalidade, 
eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 
presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 
defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMEN1O 

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Emitir a nota de empenho; 
Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
Realizar vistoria na entrega dos materiais, 
Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato; 
Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do 

contrato; 
Exercer a fiscalização dos materiais entregues, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 

procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 

Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que devidamente 
executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 

Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as respectivas 

especificações. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 71. da Lei n° 10.520/2002 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 
1—Advertência; 
II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação; 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, 
pela inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese 
de inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

III - impedimento de licitar e de contratar com o Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação. 

§ 10  A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 
realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para 
o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII. da Lei n° 8.666193). 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 
e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°8.666/93. 

§ 1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por 
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação 
ou interpelação judicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENIO 

§ 20  - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20  do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no 
artigo 80, da Lei no. 8.666/93. 

O presente Contrato fundamenta-se: 

- nos termos DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL que, 
simultaneamente: 

constam do Processo em epigrafe. 
não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N°555 DE 23/03/2020, 
e suas correspondentes alterações posteriores. 

III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião. Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO. 
O Contratante publicará no sitio oficial após assinatura, o extrato do 

presente Contrato no prazo previsto em lei, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, atê o limite legal previsto, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ 20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes. 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) 
servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador de RG n.° xxxxxxxxxxxxx SSP/SE, CPF n.° 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§ 10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

§ 20  - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro do Município de Nossa Senhora do 

Socorro como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), xx DE xxxxxxx DE 2020. 

PELA SEMUSA: 

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PELA CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

TESTEMUNHAS: 

RG: 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde- CEP 491 60-000 
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a 	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
1VL\ 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
Endereço: RUAÃNTÕNIO VALADÃO. SNI-CENTR0 Telefone: (79)2107.7854 CNPJ: 1 3.12&81410001-5S 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 03/2020 e com base na 

legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 
3010312020 

ContribUinte: Inscrição Mercantil: 

BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 75730 
Sequencial: 

35826 
Referência Loteamento: 

Localização: 	RUA PROJETADA D, SIM, QD, O LOTE. 06, DISTRITO 
INDUStRIAL SOCORRO Cadastro Imobiliário: 

01.07.0001 .001.001 
Inscrição Imobiliária: Natureza: 

Tributos Metcantis 210698 

azão Social: 
BIÕTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCARTAVEIS LTDA 

CNPJICPF Inscrição Estadual 	 Inscrição Mercantil 

21.043:162/0001-87 75730 

Código Atividade Principal: 	3292202 Código Atividade Sec.: 	3250705 
FABRICAÇÃO DE EQUIPANIENTOS E ACESSÓRIOS PARA FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA 
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL E. ODONTOLOGIA 

tlnido Atividade: 	16/09/2014 Validade: 	29/05/2020 

Observações: Válido porfiO dias. 

Coordenador 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA.SENHORA DO SOCORROsereserva o direito cie cobrar luturamente, 
quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 
presente certidão. 

Para valÍdar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

34381 ESi 11 844F943F64ED3A96FC4CCD1 04EED46 
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SECRETARJA DE ESTADO DÁ FAZENDA DE SERGJPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 209144/2020 

Inscrição Estadual: 27.146913-7 
Razão Social: BIOTECH - INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA EPP 
CNPJ: 21.043.162/0001-87 
Natureza Juridica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA 

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E Atividade Economica: PROFISSIONAL 
Endereço: AVENIDA PRO)ETADA D QUADRA Q LOTE 6 

DISTRITO INDUSTRIAL DE SOCORRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO CEP: 
49160000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 18/05/2020 13:56:54, válida até 17/06/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Maio de 2020 

Au te nticação: 20200518KF5VJ8 

copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 
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Consulta Regularidade do Empregador 	
2 8 

Voltar 	mprimh» 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.043.162/0001-87 
Razão Social:BIOTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA EPP 
Endereço: 	RUA PROJETADA D SN QUADRA Q LOTE 06 / DISTR IND SOCORRO / 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE / 49160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/03/2020 a 17/07/2020 

Certificação Número: 2020032003114037907226 

Informação obtida em 18/05/2020 13:40:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta_crLcaixa.90v.br/conSUltaCrf/PageS/COflSUItaEmPregadOrisf 	 111 



j'( 02.0129 

BRASIL 1 Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 1 

e ReceitaFedetal? 

17 

S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SecretarIa da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DESCAPTAVEIS 
LTDA 

CNPJ: 21.043.162/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:Ilrfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:35:27 do dia 17/1212019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/06/2020. 
Código de controle da certidão: 13133.FA80.4FA4.65F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 ____ Preparar página 
para irnpressS'o 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, INPORTACAO E EXPORTACAO DE 
DESCARTAVEIS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.043.162/0001-87 
Certidão fl°: 192589626/2019 
Expedição: 19/12/2019, às 12:58:23 
Validade: 15/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
D E 5 C A R T A V E 1 5 	L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
21.043.162/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORXAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necesários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões cnclrót es. j us hu 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542/3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicita 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 

flTflrsíffl 

Data da Emissão: 
N° da Certidão: 

BIOTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA EPP 
BIOTECH 	INDUSTRIA 	E Natureza Certidão: 	Falência, 	Concordata, 
COMERCIO 	 DE 	 Recuperação Judicial e 
DESCARTAVEIS LTDA EPP 	 Extra-Judicial 
N. Sra. do Socorro 	Tipo 	 de Juridica 	 / 

Pessoa/CPF/CNP): 	21.043.162/0001-87 
18/05/2020 13:44 	Data de Validade: 	t 17/06/2020 * 
* 0002218479 * 	N° da Autenticidade: 	* 3771216321 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1°  e 2°  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergp?, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

ObservaçõeE 

certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
ima nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

https://w.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciai5Jcertidao-onhine/5olicitacaO-de-certidaO-flegatiVa 	 1/1 
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DE ENTRADA DA PflE.FEIt1JPA MUNICIPAL DE NOSSA 

Em ovcrno Munloipal 
NOSSA SCNHORA DO socoRRo 

- 	-. 
EXTRATO DA DISPENSA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL N° 004/2020 - 
HOMOLOGADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORADO SOCORRO/SE. 	4 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MASCARA), PELA CONDIÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA, EM RAZÃO DA PANDEMIA DA CORONONAVIRUSI COVID19. 
CONTRATADA: BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARÁVEIS LTDA. 
PRAZO DO CONTRATO: ATÉ 20 DE DEZEMBRODE 2020 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2023 - TETO MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
2027 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 2030 - OUTROS PROGRAMAS E/OU 
CONVÉNIOS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, 2142 - NUCLEO DE APOIO A SAUDE 
DA FAMILIA (NASF), 2143— PROGRAMA MELHOR EM CASA 
2095 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA .SANItÁRIA, 2098 - MANUTENÇÃO DA VIGILÃNCIA 
EPIDEMIOLÕGICA E AMBIENTAL, 8471 	PAB FIXO E 8482 - ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÉNCIA— COVID — 19 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO E 3390:32.00— MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSOS: 
1211 - RECURSOS ORDINÁRIOS E1244,. FNS. 
VALOR GLOBAL: R$ 375.000,00 (TR&ENTOS 	E SETENTA E CINcO MIL REAIS). 
PARECER JURIDICO: N°.222/2O20..;j..,;, r; 
BASE LEGAL: ARTIQ 4.ÇAUTp& zl %7.WO20(ÇOYID),.FOT. RIA CONJUNTA N° 
555 PE23/03R0.29 É 	 SÚÁS ÁLtÊRAÇÕES PÓSTËRIÕRÉS 

,., r..'..:.......... - 
NOSSA SEI9I4ORA'DQpOCQ4RO .2b DE MAIO DE 020, 
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Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7865 —Fax: (79)2107-7863 

Nossa Senhora do Socorro!Sergipe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SQCf3Ç&CNY ARA UJC DÂ SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATO N.° 063/2020 	 (M O 0134 
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITACÃO N°004/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL MINUCIPAL DE SAÚDE 	E 	SANEAMENTO VIA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  
CNPJ/MF N°06.113.056/0001-39  
ENDEREÇO: PRAÇA EX. VICE PRESIDENTE CIDADE: 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
JOSÉ DE ALENCAR S/N - FUNDO MUNICIPAL SOCORRO 	 - 
DE SAÚDE. UF.: SERGIPE 
CEP: 49.160.000 FONE: (79) 2106-7447 
REPRESENTANTE LEGAL: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE SENHOR ENOCK LUIZ 
RIBEIRO DA SILVA, RG n°2041263 SSP/BA, CPF no 195.752.895/87. 

CONTRATADA: BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARÁVEIS LTDA. 

CNPJ/MF N°21.043.162/0001-87  
Endereço: RUA PROJETADA D S/N, QUADRA Q Cidade: 	NOSSA 	SENHORA 	DO 
LOTE 06 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL DE SOCORRO 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CEP: UF.: SERGIP.E 
49.160-000.  
Representante Legal: ADELSON 	SEVERINO CHAGAS 	- RG: 217.285 SSP/SE - CPF: 
068.664.685-15 

Tel.: (79) 981 76-7015 E-MAIL: 
vendas(âbiotechdescartaveis.com.br; 
joao@biotechdescartaveis(?Pgmail.com.br  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VIA FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, considerando o julgamento da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO EMERGENCIAL, com base no Decreto Municipal n° 19.899 de 16 de mamo de 2020 
que declarou situação de emergência em saúde pública no município de nossa senhora do 
socorro, formaliza através deste instrumento o CONTRATO N° 063/2020. 

O presente contrato está de acordo com o DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 
CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE 23/03/2020, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO (ad. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). - 
O presente contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇAO EMERGENCIAL n° 

004/2020, realzada pelo município de Nossa Senhora do Socorro que tem por objeto a Aquisição 
de material médico hospitalar (MASCARA), pela condição do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
situação excepcional de emergência em saúde Pública, em razão da pandemia da 
CORONONAVIRUS/ COVID19, atendendo as solicitações das diversas Coordenações da 
Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a documentação e propostas de preços 
apresentadas pela empresa detentora da melhor proposta classificadas em primeiro lugar por 
ITEM, conforme consta nos autos do Processo em epigrafe. 

DESCRICÃO DO ITEM 
ITENS ESPECIFICAÇÕES QTDE 	- VALOR VALOR 

CONTRATADO TOTAL 
A EMPRESA 

BIOTECH 

1 MÁSCARA CIRURGICA 250.000 1,50 375.000,00 
TRIPLA CAMADA UNIDADES  
Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N -. Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA S4HORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 	 375000,00 

O(s) materiais será(ão) entregue(s) no local e nas condições estabelécidas 
na Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ad. 55. inciso III. da 
Lei n°  8.666/93). 

O valor estimado total do presente contrato é de até R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais). A contratante somente pagará a contratada pelos materiais 
que realmente forem pedidos e entregues. 

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável 
pelo recebimento do material. 

§ 20  - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, 
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS —CRF, 
Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 
tributos federais, à divida ativa da União, e as contribuições previdericiárias e de terceiros), 
Estadual e Municipal do domicilio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

§ 4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§ 51  O preço será fixo e irreajustável. 
§ 60  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do 

valor mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Ad. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 
pelas partes, observado o disposto no ad. 57 da Lei 8.666/93, porém não ultrapassando o 
exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DÕS PRODUTOS: 
A entrega dos produtos dar-se-á de forma imediata, a partir da emissão da 

Ordem de Fornecimento do Setor competente da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, sendo que a obrigatoriedade da entrega até 05 (cinco) dias com o a 
concordancia da secretaria, em conformidade com as quantidades e especificações constantes do 
termo de referência. 

§ 10  - Os materiais deverão ser entregues na LOGISTICA, nos prazos 
propostos e nas condições estipuladas na proposta de preços, em dias úteis, com a apresentação 
da correta Nota Fiscal, no seguinte endereço: CONJUNTO PARQUE DOS FARÓIS - BR 101, s/n, 
de forma IMEDIATA. 

§ 20  - O recebimento dos materiais será efetuado pela comissão de 
recebimento, a qual poderá, junto à Contratada, solicitar imediatamente a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo sulstitui-
los por outros novos, no prazo máximo de ate 05(cinco) dias consecutivos, contados da 
comunicação formal desta Secretaria. 

§ 3°- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no àrt. 73, II, a 
e b, da Lei 8.666/93. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 491 60-000 
Tel.: (79) 21 06-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V. da Lei n. O  8.666/93). 
As despesas com o pagamento do réferido objeto estão previstas no 

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

. 	PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

41062 2023 3390.30.00 1211 - 
2027 3390.32.00 RECURSOS 
2030 ORDINARIOS 
2142 
2143 1214-FNS 
2095 
2098 
8471 
8482 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ad. 55. inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 
- A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e 
demais especificações; 

Entregar o objeto licitado conforme especificações e em consonância com a 
proposta de preços; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
ADMINISTRAÇAO, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) 
contados da comunicação formal desta Secretaria, o (s) produto (s) recusado (s); 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Secretaria e/ou a terceiros, provôcados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 	 - 

Substituirás suas expensas, no prazo de até, 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento 
da notificação expedida pela SMS, quando for o caso, o(s) produto(s), caso se constate avaria, 
prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações, dentre outros; 

o prazo mínimo estipulado no item anterior, não desonera a CONTRATADA DE CUMPRIR 
AS OBRIGAÇOES PREVISTAS NA Lei n° 8.078/90 e alterações - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos neste instrumento; 

A entrega dos materiais deverá ocorrer de FORMA IMEDIATA de acordo com as 
necessidades da secretaria. 

A contratada deverá manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para o fornecimento do material 
licitado. 

Fornecer os materiais conforme especificação marca e preço contratados e na forma prevista; 
j). Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Orgão; 	 - 
1) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Prefeitura 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Órgão ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

Realizar a entrega dos itens, no local designado pela Secretaria, de forma imediata, após o 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelas Secretarias Solicitantes. 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - GEP 491 60-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

c.N.P.J. 06.113.056/0001-39 



r' 1 
do Soa SeM hora do 	

fl 	O.a.3 à 
fl 

RÇ
-.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

u). Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, bem como substituir, sem õnus adicionais substituindo às suas expensas, no 
prazo de até, 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da notificação expedida pela SMS. 
v) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos, cuja qualidade, finalidade, 
eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se 
presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, 
defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do 
fornecimento e fabricação. 

li - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Emitir a nota de empenho; 
Efetuar o pagamento dos materiais entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
Realizar vistoria na entrega dos materiais, 
Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do contrato; 
Proporcionar para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do 

contrato; 
O Exercer a fiscalização dos materiais entregues, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 
g) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo estabelecido, desde que devidamente 
executados, o que deverá ser atestado pela área técnica da Contratante; 
li) Subsidiar a Contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato; 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na entrega dos objetos. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as respectivas 

especificações. 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (0) as seguintes sanções: 

- Advertência; 
II - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação; 

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, 
pela inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimpléncia do contratado; 

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese 
de inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

III - impedimento de licitar e de contratar com o Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação. 

§ 11  A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 
realizada a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para 
o cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 
e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°8.666/93. 

Praça Ex, Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - EP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

c.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

§ 1° - O presente Contrato, poderá ser rescindido, também, por 
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,'sem que caiba à Contratada qualquer ação 
ou interpelação judicial. 

§ 20  - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20  do artigo 
79 da Lei ri0. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55. 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no 
artigo 80, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 

- nos termos DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL N° 004/2020 que, 
simultaneamente: 

constam do Processo em epigrafe. 
não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações do DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, 
ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N°555 DE 23/03/2020, 
e suas correspondentes alterações posteriores. 	 - 

III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 

disposições do Direito Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 
O Contratante publicará no sitio oficial após assinatura, o extrato do 

presente Contrato no prazo previsto em lei, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§ 21  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (Art. 67. Lei n° 
8.666/93). 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei .8.666/93, fica designado o (a) 
servidor (a) EVERTON ARAGÃO SILVA, portador de RG n.° 3073344-8 SSP/SE, CPF n.° 
835.707.135-04, para acompanhar e fiscalizár execução do presente Contrato. 	 - 

Praça Ex. Vice Presidente José de Alencar S/N - Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106-7447 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 06.113.056/0001-39 
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§ 10  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

§ 20  - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro do Município de Nossa Senhora do 

Socorro como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus 
efeitos legais. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), 2o 	DE JJALt), DE 2020. 

PELA SEMUSA: 

/ ENO€5K LUIZ RIBEIRO DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PELA CONTRATADA: 
Financeiro 

SEVqRINO 	
Diretor  

BIOTECH INDÚSTRIA, dQMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE DESCARÁVEIS LTDA 

TESTEMUNHAS:  
R 

R: iJq 

 

j, 
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Governo Municêpal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

EXTRAIO bo CONTRATO N° 063/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL N° 004/2020 - 
HOMOLOGADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MASCARA), PELA CONDIÇÃO DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 19899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÉNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA, EM RAZÃO DA PANDEMIA DA CORONONAVIRUS/ COVID19. 
CONTRATADA: BIOTECH INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
DESCARÂVEIS LTDA. 
PRAZO DO CONTRATO: ATÉ 20 DE DEZEMBRO DE 2020 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2023 - TETO MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
2027— MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 2030— OUTROS PROGRAMAS E/OU 
CONVÉNIOS DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, 2142 - NUCLEO DE APOIO A SAUDE 
DA FAMILIA (NASF), 2143— PROGRAMA MELHOR EM CASA 
2095 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA $ANIISRIA, 2098 - MANUTENÇÃO DA VIGILÃNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL, 84fl .14Àf3 FIXO E 8482 - ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÉNCIA - COVID - 19 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO E 3s90:32.00 .- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSOS: 
1211 - RECURSOS ORDINÁRIOSE 1214—  FN.. •,. 
VALOR GLOBAL: R$ 375.000,00 (tRÊZENTÕS E SETENTA E CINCO MIL REAIS). 
PARECER JURÍDICO: N°222/2020.,, 	 . 	. . 
BASE LEGAL: ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.97912020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 
555 DE 23/03/2020 E LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTRIORES . * 
EMPENHO: 05210002/2020  

NOSSA SENHQRA'POSOCCI 
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ESTADO DE SERGIPE 

	 Jic.c143 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	
CNPJ: 06113056000139 

NOTA DE EMPENHO (2020 NE 052100021 	
Maio 1 2020 

Nome: BIOTECH INDUSTRIA COMERCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
Endereco: RUA PROJETADA O 

Compi: QUADRA O LOTE 06 

UF: SE 
CLASSIFICAÇÃO 

Programa Trabalho: 418482- ENFRENTAMENTO DA EMERGNCIA . COVID.19 	 Tipo: GLOBAL 
Ação: 8482- ENFRENTAMENTO DA EMERGÉNCIA . COVIO-19 

ldo Disponivel Natureza Despesa: 339030. MATERIAL DE CONSUMO 	
Saldo Anterior 	 Valor 	Sa-- 

SubElemento: 36- MATERIAL HOSPITALAR 	 375.000,00 	 375.000.00 	-- - 	0.00 

Fonte Recurso: /214.9919 - Trans/erências Fundo a Fundo de Recursos do SUS-Governo 

UCITAÇÃO: 004 / 2020- DISPENSÁVEL, ARE. 4° CAPUT, LEI 13.979/2020 	 Tipo Orgão: MESMO ORGÃO Idenliftcador Orgão' 
CONTRATO: 053/ 2020- FORNECIMENTO DE MATERIAL 	 Tipo Orgão: MESMO ORGÃO Identificador Orgão: 

1UttSt31UNUtNIt A UISWENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N°004(2020. REFERENTE AO CONTRATO N°063/2020, dWã OBJETO É A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (MASCARA), PELA CONDIÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.97912020 (COVIO) PORTARIA 
CONJUNTA N° 555 DE 23/03/2020. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÉNCIA EM SAÚDE PÚBLICA, EM RAZÃO DA PANDEMIA DA CORONAViRUSICOvID.19. 
ATENDENDO AS SOLICITAÇÕES DAS DIVERSAS COORDENAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ti 	EspecIficação 	
i Unid  J 	Qide! 	Unitarloj 	 Total 

1 	MASCARA CIRIJRCICA TRIPLA CAMADA 	 UNIO 250000,00 	1,5000 	375.000,00 

///TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS/l/ 	 S°.? 	 375 000,00 

AutorIzo o empenho 	 4' ,v"jqP 	 Despesa empenhada em credito próprIo 
*0' Data: 21105/2020 	Data: 21 (05/2g0—)  

DA SILVA' 

I2804808:41064:GovNeI verS0o:2005201 Sistema de Inronnnçao do MUNICIPIO DE NOSSA SENHOA DO SOCORRO 	 Paa li' 

( 

CNPJ(CpF: 21043162000187 	NIT/PISIPASEP 	 Cidade: Nossa Senhora do Socorro 





Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N° 285/2020 
DE 20 DE MAIO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
Nossa Senhora do Socorro. 

O Secretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, dc as disposições da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. III e ad. 
67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que, esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes 
a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de 
acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 
alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execuÇ 	c _to e propor medidas que melhorem a execução do 
mesmo. 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÜO146 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

li - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução 
do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem 
necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 
princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 
Art. l - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções: 

- ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA (195.752.895-87) — GESTOR DO CONTRATO; 

II - EVERTON ARAGÃO SILVA (835.707.135/04) - FISCAL DO CONTRATO. 

Ad. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do CONTRATO n° 063/2020, decorrente 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL n° 004/2020 - HOMOLOGADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 

CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO VIGENCRDO 
CONTRATO 

BIOTECH INDÚSTRIA, AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E MÉDICO 	 HOSPITALAR 31/1 L2020 

EXPORTAÇÃO DE (MASCARA), 	PELA 	CONDIÇÃO 
DESCARÁVEIS LTDA DO 	DECRETO 	MUNICIPAL 	N°1  

1 	
1 L2 
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Governo MuncipaI 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serge 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

19899, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
DE EMERGÉNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA, EM RAZÃO DA 
PANDEMIA 	 DA 
CORONONAVIRUS/ COVID1 9.  

Art. 30  -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo; 

Art. 40  - Esta Podaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 20 de maio de 2020. 

SILVA 
 

SECRE ÁRIO MUNICIPAL DE SAúDE 
GESTOR DO CONTRATO 

EVE RTON ARAtR/* 
FISCAL DO CONTRATO 
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DE EXPOSIÇÕES DE ENTRADA  

DA PREFEIflJRA MUNICIPAL bf NOSSA 

Governo NIVIANYAAAUJO DA 5/4VA 	 Mnicii
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O Municipio de Nossa Senhora do Socorro/SE, através do Setor de Licitações e Contratos, torna público a ERRATA 
do Contrato n° 06312020/SEMUSA, decorrente da Dispensa de Licitação n°  004/2020/SEMUSA, na qual utilizo-se a 
vigência do contrato legal para dispensa emergencial(art. 57,incIso II da Lei n°. 8.666), mas deveria ser utilizado a 
dispensa por necessidade da pandemia do Covid-19 (art 4' H da Lei Federal n°  13.979/2020), passando a viger 

• com a seguinte redação: 

ON DE SE LÊ: 

CONTRATO P4.° 06312020/SEMUSA 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA (Art. 55, Inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, observado o disposto no art. 57 
da Lei 8.666/93. porém não ultrapassando o exercido financeiro. 

LEIA-SE: 

CONTRATO N.°  063/2020/SEMUSA 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, Inciso IV, da Lei n°  8.666/93). 
Este instrumento produz efeitos até 20 de dezembro de 2020 e poderão ser prorrogados por periodos sucessivos 
e/ou o total cumprimento das obrigações pelas partes, observado o disposto no art. 40  H, da Lei Federal n°  
13.979/2020 	 - 

Nossa Senhrçdc6,Z.dpjnaio de 2020 
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